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CAPA	DE	EDITAL	

TIPO	DE	LICITAÇÃO	

PREGÃO	ELETRÔNICO	TRAD		N.º:	90.168/2025

UASG:	

UASG:	155913	-	EBSERH	-	Hospital	Universitário	Prof.	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	da	Universidade	Federal	de
Santa	Catarina	(HU-UFSC/EBSERH)

OBJETO:

O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	mais	 vantajosa	 para	CONTRATAÇÃO,	 POR	 MEIO	 DE
LOCAÇÃO	DE	SERVIÇOS,	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	PRESTADORA	DE	SERVIÇO	DE	SOLUÇÃO	DE
TELEFONIA,	 COMPREENDENDO:	 FORNECIMENTO,	 INSTALAÇÃO,	 CONFIGURAÇÃO	 E	 MANUTENÇÃO
DE	TODOS	OS	EQUIPAMENTOS,	MATERIAIS	E	SOFTWARES,	COM	SUPORTE	TÉCNICO	E	REPOSIÇÃO
DE	 PEÇAS	 DE	 CENTRAL	 TELEFÔNICA	 PARA	 SERVIÇO	 DE	 TELEFONIA	 100%	 IP	 (VOIP);	 PLACAS
CONVERSORAS	 DE	 LINHAS	 TELEFÔNICAS	 ANALÓGICAS	 PARA	 DIGITAL/VOIP	 (ADAPTADOR	 DE
TELEFONE	ANALÓGICO	-	ATA);	GATEWAY	E1	DIGITAL	VOIP.	O	SERVIÇO	DEVERÁ	OFERECER	SISTEMA
DE	 COMUNICAÇÕES	 UNIFICADAS,	 CONTACT	 CENTER,	 URA	 (UNIDADE	 DE	 RESPOSTA	 AUDÍVEL)	 E
CORREIO	 DE	 VOZ,	 ALÉM	 DE	 PREVISÃO	 DE	 MIGRAÇÃO	 DOS	 ATUAIS	 RAMAIS	 ANALÓGICOS	 PARA
DIGITAIS/VOIP	E	SUPORTE	TÉCNICO	INTEGRAL

DATA	E	HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:
24/02/2026	às	09:00	(Horário	de	Brasília)

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:

Menor	Preço	Por	Item

MODO	DE	DISPUTA:	

ABERTO

LOCAL	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	

Sistema	COMPRAS.GOV:	https://www.comprasnet.gov.br

VIGÊNCIA	DA	ATA	OU	CONTRATO:	

Vigência	24	(vinte	e	quatro)	Meses	

VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

O	Valor	da	Contratação	é	sigiloso,	conforme	item	12	do	Termo	de	Referência	do	Edital.	

	VISITA	TÉCNICA	

											A	Visita	Técnica	pode	ser	agendada,	conforme	item	5	do	Termo	de	Referência	do	Edital.

CONTATO:

Para	entrar	em	contato	com	a	Unidade	de	Compras	e	Licitações	pelo	e-mail	 licitações.hu-ufsc@ebserh.gov.br
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PREFERÊNCIA	ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO		

MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA	ALGUM	ITEM

NÃO		

	

					

		

Documento	assinado	eletronicamente	por	Siusiane	Lovato,	Analista	Administrativo,	em	23/01/2026,	às	14:12,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57373300	e	o	código
CRC	AF7FA5FD.

Referência:	Processo	nº	23820.007861/2025-27 SEI	nº	57373300
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EDITAL	DE	PREGÃO	ELETRÔNICO	TRAD	N.º	90.168/2025

	

A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh,	unidade,	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	PROF.	POLYDORO
ERNANI	DE	SÃO	THIAGO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA	(HU/UFSC),	sediado(a)	na	Rua
Profa.	 Maria	 Flora	 Pausewang,	 s/nº	 -	 Bairro	 Trindade,	 Florianópolis-SC,	 CEP	 88036-800,	CNPJ	 15.126.437/0034-
01,	UG-155913,	na	pessoa	do	Agente	de	Licitação/Comissão	de	Licitação	designado	pela	Portaria	constante	dos	autos,
torna	 público	 para	 conhecimento	 dos	 interessados	 que	 na	 data,	 horário	 e	 local	 acima	 indicados	 realizará	 licitação
TRADICIONAL,	 na	 modalidade	 PREGÃO,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 nos	 termos	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e
Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	155/2022	do	Conselho	de	Administração	(RLCE
2.0),	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	da	Lei	n.º	14.133,	de
1º	de	abril	de	2021	(aplicada	aos	procedimentos	para	operação	da	sessão	pública,	a	partir	de	sua	abertura	até	a	etapa
de	homologação).

1. OBJETO

1.1. O	objeto	da	presente	licitação	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	CONTRATAÇÃO,	POR	MEIO
DE	LOCAÇÃO	DE	SERVIÇOS,	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	PRESTADORA	DE	SERVIÇO	DE	SOLUÇÃO	DE
TELEFONIA,	 COMPREENDENDO:	 FORNECIMENTO,	 INSTALAÇÃO,	 CONFIGURAÇÃO	 E	 MANUTENÇÃO	 DE
TODOS	 OS	 EQUIPAMENTOS,	 MATERIAIS	 E	 SOFTWARES,	 COM	 SUPORTE	 TÉCNICO	 E	 REPOSIÇÃO	 DE
PEÇAS	DE	CENTRAL	TELEFÔNICA	PARA	SERVIÇO	DE	TELEFONIA	100%	IP	(VOIP);	PLACAS	CONVERSORAS
DE	LINHAS	TELEFÔNICAS	ANALÓGICAS	PARA	DIGITAL/VOIP	 (ADAPTADOR	DE	TELEFONE	ANALÓGICO	 -
ATA);	 GATEWAY	 E1	 DIGITAL	 VOIP.	 O	 SERVIÇO	 DEVERÁ	 OFERECER	 SISTEMA	 DE	 COMUNICAÇÕES
UNIFICADAS,	CONTACT	CENTER,	URA	(UNIDADE	DE	RESPOSTA	AUDÍVEL)	E	CORREIO	DE	VOZ,	ALÉM	DE
PREVISÃO	DE	MIGRAÇÃO	DOS	ATUAIS	RAMAIS	ANALÓGICOS	PARA	DIGITAIS/VOIP	E	SUPORTE	TÉCNICO
INTEGRAL	 PARA	 O	 HOSPITAL	 UNIVERSITÁRIO	 DA	 UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DE	 SANTA	 CATARINA
POLYDORO	 ERNANI	 DE	 SÃO	 THIAGO	 HU/UFSC/EBSERH,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências
estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1.2. A	 licitação	será	 realizada	em	GRUPO	ÚNICO,	 formado	por	4	 itens,	 conforme	especificado	no	Termo	de
Referência.

1.3. Caso	 haja	 divergência	 entre	 o	 descritivo	 dos	 itens	 no	 Edital	 e	 seus	 Anexos	 e	 no	 Portal	 de	 Compras	 do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

2. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

2.1. A	 dotação	 correrá	 à	 conta	 do	 Orçamento	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Santa
Catarina	 ou	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Filial	 -	 EBSERH,	 Unidade	 Gestora	 155913,	 conforme
mencionada	a	seguir:

Programa	de	Trabalho	10302511885850042

PTRES	234203

Natureza	de	Despesa	339039

Fontes:	1002A003NR

PI:	UGM50000000

Atividade:	9218

3. PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO
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3.1. Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 -	 Sicaf	 (Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 3/2018)	 e	 no	 Sistema	 de
Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras),	por	meio	de	Certificado	Digital	conferido	pela	Infraestrutura	de
Chaves	Públicas	Brasileira	–	ICP	–	Brasil.

3.1.1. Os	 interessados	 deverão	 atender	 às	 condições	 exigidas	 no	 cadastramento	 no	 Sicaf	 até	 o	 terceiro	 dia	 útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.2. O	 licitante	 se	 responsabiliza	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.

3.4. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.5. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488/2007	-	quando	permitida	a	sua	participação,	para	o
agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da
Lei	Complementar	n.º	123/2006.

3.5.1. O	tratamento	 favorecido	de	que	trata	este	 item	somente	será	aplicável	ao	 item/grupo	cujo	valor	estimado
não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é
de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	 inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º
123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo	de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do
contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

3.6. Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.6.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.6.2. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para	 receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.6.3. empresa	 que	 se	 enquadre	 em	 alguma	 das	 vedações	 previstas	 no	 art.	 69	 do	 RLCE	 2.0	 e	 na	 Lei	 de
Diretrizes	Orçamentárias,	quais	sejam:

3.6.3.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.6.3.2. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;

3.6.3.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.6.3.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.6. constituída	por	 sócio	que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	administrador	de	empresa	 suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.7. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.6.3.9. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.6.3.10. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;

3.6.3.11. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.12. integrante	de	órgão	estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e	 congêneres	 signatários	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.13. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
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b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na
área	responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;

c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;

d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh.

3.6.3.14. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido
seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.6.3.15. licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante;

3.6.4. pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio;

3.6.5. empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio	de	mais	de	um	consórcio;​	

3.6.6. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;	

3.7. As	vedações	previstas	no	item	3.6.3	serão	também	aplicadas	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,
controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade
jurídica	do	licitante.

3.8. Será	verificado	o	enquadramento	dos	licitantes	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação	da	Política
de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.9. Ao	participar	do	pregão,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e	Conduta
da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS

4.1. Até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 fixada	 para	 a	 ocorrência	 do	 certame,	 qualquer	 pessoa	 poderá
impugnar	ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

4.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	 e	 seus	 Anexos,	 decidir	 sobre	 a	 impugnação	 ou	 solicitação	 de	 esclarecimentos	 no	 prazo	 de	 até	 3	 (três)	 dias
úteis,	 sendo	 assegurado,	 na	 sequência,	 o	 prazo	 de	 2	 (dois)	 dias	 úteis,	 para	 a	 apresentação	 das	 propostas	 pelos
licitantes,	se	for	o	caso.	

4.3. A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-
mail	licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br,	até	às	23h59min	da	data	limite.	

4.4. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	4.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	4.3	deste	Edital.	

4.5. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

4.5.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

4.6. As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a
Ebserh.

4.7. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

5. APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

5.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.	

5.2. Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	 julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.1. Os	anexos	de	proposta	deverão	ser	encaminhados	apenas	pelo	licitante	provisoriamente	classificado	em
primeiro	lugar.	

5.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	9.10	e	9.12.1	deste	Edital.

5.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

5.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nosEdital - SEI de Licitação PE 90.168/2025 - Serv. Sem DEMO (57373562)         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 3



termos	de	 ajustamento	de	 conduta	 vigentes	na	data	de	 sua	 entrega	 em	definitivo	 e	 que	 cumpre	plenamente	 os
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

5.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7º,	 XXXIII,	 da
Constituição;

5.4.3. não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.5. O	 licitante	organizado	em	cooperativa	 -	quando	permitida	a	sua	participação	 -	deverá	declarar,	ainda,	em
campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.5.1. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na	 legislação
aplicável,	em	especial	a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º	130/2009;

5.5.2. a	cooperativa	apresenta	demonstrativo	de	atuação	em	regime	cooperado,	com	repartição	de	receitas	e
despesas	entre	os	cooperados;

5.5.3. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à	Ebserh
indicar	nominalmente	pessoas;

5.5.4. o	objeto	da	licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º	12.690/2012,	a
serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de	forma	complementar	à
sua	atuação.

5.6. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 -
quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento
favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.6.1. No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.6.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao	 tratamento	 favorecido
previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa.

5.7. A	 falsidade	 da	 declaração	 de	 que	 trata	 os	 itens	 5.4	 a	 5.6	 sujeitará	 o	 licitante	 às	 sanções	 previstas	 neste
Edital.

5.8. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no
sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.9. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 e	 da	 fase	 de	 envio	 de
lances.

5.10. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.11. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

5.11.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.11.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	mínimo	 estabelecido	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.	

5.12. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser
alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.12.1. valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e

5.12.2. 	percentual	de	desconto	 inferior	a	 lance	 já	 registrado	pelo	 fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.		

5.13. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 a	 Ebserh,	 podendo	 ser	 disponibilizado	 estrita	 e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

5.14. Caberá	ao	 licitante	 interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância

Edital - SEI de Licitação PE 90.168/2025 - Serv. Sem DEMO (57373562)         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


de	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

5.15. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

6.1. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 seguintes
campos:

6.1.1. valor	unitário	e	total	do	item/grupo;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição	 complementar	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de
Referência.

6.1.5.1. Na	 descrição	 complementar	 do	 objeto	 não	 poderão	 constar	 elementos	 ou	 informações	 que
identifiquem	o	licitante	ou	em	relação	aos	quais	o	sistema	apresente	campo	próprio	para	preenchimento,	tais
como:	marca;	fabricante	do	produto;	dentre	outros.

6.2. O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.

6.3. Quando	dois	ou	mais	itens	compuserem	um	grupo,	torna-se	obrigatória	a	cotação	para	todos	os	itens	que	o
compõem.		

6.4. O	 licitante	 deverá	 declarar,	 para	 cada	 item,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema,	 se	 o	 produto	 ofertado	 é
beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no	Termo	de	Referência.	

6.5. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.6. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.7. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão
ou	qualquer	outro	pretexto.

6.8. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.9. Se	a	execução	do	objeto	envolver	a	aplicação	de	normas	que	impliquem	desoneração	tributária,	a	proposta
deverá	considerar	a	desoneração.

6.10. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.11. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

6.12. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 90	 (noventa)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.	

6.13. Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas.

6.13.1. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	desconto
ofertado	 deverá	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais.

6.14. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	a	o	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso
IX,	 da	 Constituição;	 ou	 condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

7. ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

7.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

7.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
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anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.2.1. Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

7.2.2. A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	 acompanhamento	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes.

7.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.

7.3. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.

7.4. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

7.5. 	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

7.6. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.

7.7. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

7.8. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

7.9. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de	0,75%	(zero	setenta	e
cinco	porcento).	

7.10. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.11. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.	

7.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“ABERTO”,	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.12.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.12.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.12.3. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.12.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.12.5. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.13. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.14. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

7.15. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

7.16. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

7.17. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

7.18. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

7.19. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
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procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.

7.19.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com
a	primeira	colocada.

7.19.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira	 colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

7.19.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	 licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	 naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.

7.19.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que
se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

7.20. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances),	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

7.20.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no
art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

7.20.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato
contínuo	à	classificação;

7.20.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente
ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

7.20.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	mulheres	 no	 ambiente	 de
trabalho,	conforme	regulamento;

7.20.1.4. desenvolvimento	pelo	 licitante	de	programa	de	 integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de
controle.

7.20.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

7.20.2.1. empresas	brasileiras;

7.20.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.20.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

7.20.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

7.20.3.1. O	sistema	compras.gov.br	irá	realizar	o	sorteio	de	forma	automática,	verificando,	primeiramente,
se	há	proponentes	em	situação	de	empate	real	e	realizando,	entre	eles,	o	sorteio	automático.

7.21. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances​,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.	

7.22. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Agente	 de	 Licitação
negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.22.1. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Ebserh.

7.22.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

7.22.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.

7.22.4. O	Agente	 de	Licitação	 solicitará	 ao	 licitante	mais	 bem	classificado	que,	 no	prazo	de	2	 (duas)	 horas,
envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.	

7.22.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo	 licitante	 ou,	 quando	 não	 disponível,	 pelo	 endereço	 de	 e-mail	 constante	 no
edital,	antes	de	findo	o	prazo.

7.23. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
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orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.

7.24. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.

8. FASE	DE	JULGAMENTO

8.1. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a)	Sicaf;

b)	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).	

8.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

8.3. Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	3.6.3.4,	3.6.3.5,	3.6.3.6,	3.6.3.7,	3.6.3.8	e
3.6.3.14,	a	inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

8.4. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

8.5. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	itens	3.5	e	5.6
deste	edital.	

8.6. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Agente	 de
Licitação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do
preço	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	3/2018.

8.7. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

8.7.1. contiver	vícios	insanáveis;

8.7.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;

8.7.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

8.7.4. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

8.7.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.

8.8. É	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado
pela	Ebserh.

8.8.1. A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	Agente	de
Licitação,	que	comprove:

8.8.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.8.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.9. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

8.9.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

8.9.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do	objeto	da
proposta	e	 suas	especificações	 técnicas,	 incluindo	aspectos	 relacionados	à	execução	do	objeto,	 às	 formalidades,
aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de
preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo
geral,	aos	documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância
da	proposta.

8.10. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.10.0.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,
antes	de	findo	o	prazo.

8.11. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 exija	 a	 apresentação	 de	 amostra,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugarEdital - SEI de Licitação PE 90.168/2025 - Serv. Sem DEMO (57373562)         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 8
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deverá	apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.12. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

8.13. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

8.14. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo	Agente
de	Licitação,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será
recusada.

8.15. Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 o	 Agente	 de	 Licitação
analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)
amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência.

8.16. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 defina	 a	 possibilidade	 de	 exigência	 de	 amostra	 no	 período	 de	 vigência	 do
contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	será	aplicado	o	procedimento	previsto	neste	edital,	no	que	couber.	

8.17. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	7.23.	

8.18. Encerrada	a	negociação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

9. FASE	DE	HABILITAÇÃO	

9.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.	

9.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	no	País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

9.2.1. Na	hipótese	de	o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

9.3. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	serão	observadas	as	seguintes	exigências:

9.3.1. comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 pelos
consorciados;

9.3.2. indicação	 de	 empresa	 líder	 do	 consórcio,	 que	 será	 responsável	 por	 sua	 representação	 perante	 a
Ebserh;

9.3.3. admissão,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica,	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada	 consorciado	 e,
para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;

9.3.4. impedimento,	na	mesma	licitação,	de	participação	de	empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio
de	mais	de	um	consórcio;

9.3.5. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de	Seleção
de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

9.3.6. habilitação	 técnica,	quando	exigida,	por	meio	do	 somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,
para	 efeito	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 quando	 exigida,	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 valores	 de	 cada
consorciado;

9.3.6.1. se	o	consórcio	não	for	 formado	integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e	o
projeto	básico/termo	de	referência	exigir	requisitos	de	habilitação	econômico-financeira,	haverá	um	acréscimo	de
10%	(dez	porcento)	para	o	consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	licitantes	individuais.

9.3.7. constituição	e	registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

9.3.8. a	 substituição	 de	 consorciado	 deverá	 ser	 expressamente	 autorizada	 pela	 Ebserh	 e	 condicionada	 à
comprovação	 de	 que	 a	 nova	 empresa	 do	 consórcio	 possui,	 no	mínimo,	 os	mesmos	 quantitativos	 para	 efeito	 de
habilitação	 técnica	 e	 os	 mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 capacidade	 econômico-financeira	 apresentados	 pela
empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

9.4. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

9.4.1. a	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei
n.º	5.764/1971;
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9.4.2. a	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;

9.4.3. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.4.4. a	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;

9.4.5. os	 seguintes	 documentos	 para	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 cooperativa:	 a)	 ata	 de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou
nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da
licitação;	e

9.4.6. a	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.º	5.764/1971
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

9.5. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original	ou	por	cópia.

9.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido
pela	Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

9.7. Será	verificado	se	o	 licitante	apresentou	declaração	de	que	atende	aos	requisitos	de	habilitação,	e	o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

9.8. O	 licitante	 deverá	 apresentar,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaração	 de	 que	 suas	 propostas
econômicas	compreendem	a	 integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	 trabalhistas	assegurados	na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

9.9. Quando	 a	 avaliação	 prévia	 do	 local	 de	 execução	 for	 considerada,	 conforme	 previsão	 do	 Termo	 de
Referência,	 imprescindível	 para	 o	 conhecimento	 pleno	 das	 condições	 e	 peculiaridades	 do	 objeto	 a	 ser	 contratado,	 o
licitante	deve	atestar,	sob	pena	de	inabilitação,	que	conhece	o	local	e	as	condições	de	realização	do	serviço,	assegurado
a	ele	o	direito	de	realização	de	vistoria	prévia.

9.9.1. O	 licitante	 que	 optar	 por	 realizar	 vistoria	 prévia	 terá	 disponibilizado	 pela	 Ebserh	 data	 e	 horário
exclusivos,	 a	 ser	 agendado	 conforme	Termo	de	Referência,	 de	modo	que	 seu	 agendamento	 não	 coincida	 com	o
agendamento	de	outros	licitantes.

9.9.2. Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria	prévia,	poderá	substituí-la	por	declaração	formal	assinada
pelo	seu	responsável	técnico	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.

9.10. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

9.10.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

9.11. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

9.12. A	 verificação	 pelo	Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

9.12.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por
meio	 do	 sistema,	 em	 formato	 digital,	 no	 prazo	 de	 2	 (duas)	 horas,	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 contado	 da
solicitação	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não
disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

9.12.2. Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	encaminharão,	por	meio	do	sistema,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022.

9.13. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

9.13.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

9.13.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

9.14. Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
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novos	 documentos,	 salvo	 em	 sede	 de	 diligência,	 para	 (art.	 66	 do	 RLCE	 2.0	 e	 art.	 39,	 §	 4º,	 da	 Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022):

9.14.1. atestar	condição	pré-existente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

9.14.2. complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e		

9.14.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

9.15. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

9.16. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	9.12.1.

9.17. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	9.15.

9.18. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

9.19. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

9.20. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.	

9.21. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

9.22. Se	a	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	a	licitante	for	a	filial,
todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de	capacidade	técnica,	e	no	caso	daqueles
documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

9.22.1. Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 da
licitante.

9.22.2. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

9.23. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	HABILITAÇÃO	JURÍDICA,	HABILITAÇÃO
FISCAL,	 SEGURIDADE	 SOCIAL	 E	 TRABALHISTA	 e	 QUALIFICAÇÃO	 TÉCNICA	 encontram-se	 no	 Termo	 de
Referência.

9.24. 	Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	CAPACIDADE	ECONÔMICO-FINANCEIRA
são	os	seguintes:

9.24.1. certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante;

9.24.2. balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)
últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

9.24.2.1. a	 aptidão	 econômica	 do	 licitante	 para	 cumprir	 as	 obrigações	 decorrentes	 desta	 contratação	 será
verificada	mediante	a	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),
superiores	a	1	(um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

9.24.2.2. no	caso	de	fornecimento	de	bens	para	pronta	entrega,	não	será	exigido	do	licitante	qualificado	como
microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 a	 apresentação	 de	 balanço	 patrimonial	 do	 último	 exercício
financeiro.	(art.	3º	do	Decreto	n.º	8.538/2015);

9.24.2.3. as	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;

9.24.2.4. é	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social;

9.24.2.5. os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido
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constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.

9.24.2.6. os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita	Federal
do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.	

9.24.2.7. as	 empresas	 que	 apresentarem	 resultado	 inferior	 ou	 igual	 a	 1	 (um)	 em	 qualquer	 dos	 índices	 de
Liquidez	Geral	 (LG),	 Solvência	Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 deverão	 comprovar	 o	 capital	mínimo	 ou	 o
patrimônio	líquido	mínimo	de	5%	(cinco	porcento)	do	valor	da	proposta	apresentada	para	a	contratação	ou	item
pertinente.		

9.24.2.7.1. esta	 exigência	 é	 proporcional,	 em	 razão	 dos	 riscos	 que	 a	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 objeto
poderá	acarretar	para	a	Ebserh,	considerando-se,	entre	outros	fatores,	a	essencialidade	do	objeto,	o	valor	da
contratação	 e	 o	 tempo	 de	 duração	 do	 instrumento	 contratual	 ou	 equivalente.	 Ainda,	 foi	 realizada	 ampla
pesquisa	de	mercado	a	fim	de	se	obter	dados	sobre	o	porte	das	empresas	que	atuam	na	área,	para	garantir
que	não	haverá	restrição	à	participação	de	interessados	no	certame.

9.24.2.8. apresentação	 de	 declaração,	 assinada	 por	 profissional	 habilitado	 da	 área	 contábil,	 que	 ateste	 o
atendimento	pelo	licitante	dos	índices	econômicos	previstos	no	edital.

9.24.2.8.1. A	exigência	de	apresentação	de	declaração	assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil
tem	por	 finalidade	assegurar	 a	 veracidade	e	 a	 fidedignidade	das	 informações	 apresentadas	pelos	 licitantes
quanto	aos	índices	econômico-financeiros	previstos	no	edital.	Tal	medida,	amparada	no	art.	65,	§14,	inciso	I,
do	 RLCE	 2.0,	 constitui	 requisito	 de	 habilitação	 excepcional,	 adotado	 para	 garantir	 que	 as	 demonstrações
contábeis	 reflitam	 a	 real	 situação	 financeira	 das	 empresas	 participantes,	 reduzindo	 riscos	 de	 inexecução
contratual	 e	 preservando	 a	 segurança	 técnica	 e	 jurídica	 da	 Administração.	 A	 participação	 de	 profissional
contábil	habilitado	reforça	a	confiabilidade	dos	dados	apresentados	e	assegura	conformidade	com	as	normas
do	Conselho	Federal	de	Contabilidade.

9.25. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de	 inscrição
no	cadastro	de	contribuintes	estadual.	

9.26. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

9.26.1. A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	 trabalhista	não	 impede	que	o	 licitante
qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	 seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a
todas	as	demais	exigências	do	Edital.

9.27. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	 licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista,
ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar	a	regularização.	O
prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante
apresentação	de	justificativa.

9.28. A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 acarretará	 a	 decadência	 do
direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o
mesmo	prazo	para	regularização.

9.29. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Agente	 de	 Licitação
suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade.

9.30. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

9.30.1. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	inabilitação.

9.30.2. Não	atendidas	as	exigências	de	habilitação	pelo	licitante,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a	proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	aos
requisitos	deste	Edital.

9.31. Constatado	 o	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 Cadin,	 sendo	 que	 a
existência	de	 registro	 constitui	 fator	 impeditivo	para	que	o	 licitante	 seja	declarado	 vencedor,	 nos	 termos	do	 art.	 6º,
inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.31.1. Pode	ser	realizada	diligência	para	oportunizar	a	comprovação	de	regularização	da	situação	que	deu	causa	à
inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.32. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,	será	o
licitante	declarado	vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.

10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.Edital - SEI de Licitação PE 90.168/2025 - Serv. Sem DEMO (57373562)         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 12
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10.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

10.3.1. a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 durante	 o	 prazo	 concedido	 na	 sessão	 pública,	 não
inferior	a	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou
inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

10.3.3. na	 hipótese	 de	 adoção	 da	 inversão	 de	 fases,	 o	 prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 será
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.5.1. Os	 prazos	 previstos	 neste	 item	 podem	 ser	 prorrogados,	 de	 forma	 excepcional,	 por	 decisão
fundamentada	da	autoridade	competente.

10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

10.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10. Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados	 no	 sítio
eletrônico	 	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/2024/licitacoes-2024

11. ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

11.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	 será	 encaminhado	 ao	Diretor	 de	Administração	 e	 Infraestrutura,	 no	 caso	 da	Administração	Central,	 ou	 ao
Gerente	Administrativo,	no	caso	das	unidades	hospitalares,	que	poderá:

11.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

11.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

11.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente
ilegalidade	insanável;

11.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

11.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

12. TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

12.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	Termo	de	Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.	

12.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	3	 (três)	 dias	úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 convocação,	 para
assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o	 caso,	 sob	 pena	 de	 decair	 do	 direito	 à
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

12.2.1. Será	 concedido	 acesso	 externo	 ao	 fornecedor	 para	 que	 o	 contrato	 seja	 assinado	 no	 próprio	 Sistema
Eletrônico	de	Informações	(SEI).	

12.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada
do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.	

12.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

12.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

12.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

12.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE
2.0.
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12.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	CADIN.	

12.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	 instrumento	de	contrato,	e	o	 fornecedor	não
estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

12.4.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua	 situação
perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital
e	Anexos.

12.4.3. A	 existência	 de	 registro	 no	 Cadin	 constitui	 fator	 impeditivo	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 ou
instrumento	equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002

12.4.4. Pode	 ser	 realizada	diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	de	 regularização	da	 situação	que	deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

12.5. Na	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	será	exigida	a	comprovação	das
condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

12.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	da	licitação	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou,	se	for	o	caso,	a	ata	de	registro	de
preços,	a	Ebserh,	poderá	revogar	a	licitação	ou	convocar	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	fazê-
lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados
em	conformidade	com	este	instrumento	convocatório.

12.6.1. Os	licitantes	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 as	 suas	 propostas	 e	 eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua
proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

12.6.2. A	 recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	 retirar	o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Ebserh	 caracterizará	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	às	penalidades	estabelecidas	neste	instrumento	convocatório	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta,
quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.	

13. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete	 infração	 administrava,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

13.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

13.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

13.1.3. convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta	 ou,	 se	 for	 o	 caso,	 da	 ata	 de	 registro	 de
preços,	não	celebrar	o	contrato;

13.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

13.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

13.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;	

13.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

13.1.8. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	n.º	12.846/2013.	

13.2. As	 sanções	do	 item	anterior	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	cadastro	de	 reserva,	 em	pregão	para
registro	de	preços,	que,	convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente.

13.3. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

13.4. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

13.5. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

13.5.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular
dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à	 administração
pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a	 participação	 de	 agente
público.
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13.6. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.

13.7. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,	anexo	a
este	Edital.

14. DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

14.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.	

14.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

14.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

14.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

14.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

14.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

14.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Termo	de	Referência.

14.9. O	 Edital	 está	 disponibilizado,	 na	 íntegra,	 no	 Portal	 da	 Ebserh	 e	 no	 endereço	 eletrônico
	 https://www.gov.br/compras/pt-br	 e	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-
ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes

14.10. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

14.10.1. ANEXO	I	–	Termo	de	Referência	e	seus	respectivos	anexos;	SEI	57209269

14.10.2. ANEXO	II	–	Declaração	de	Inexistência	de	Impedimentos;	SEI	56286368

14.10.3. ANEXO	III	–	Minuta	de	Termo	de	Contrato;	SEI	56262662

	

Florianópolis,	23	de	janeiro	de	2026.

	

	
(assinado	eletronicamente)

Lisandra	Elen	Souza	Valim	de	Moura
Chefe	da	Unidade	de	Compras	e	Licitações

HU-UFSC/EBSERH
Portaria	-	SEI	nº	2564,	de	20/12/2021

	
(assinado	eletronicamente)

Rodolfo	Amando	Schmitz	
Gerente	Administrativo,	em	exercício

HU-UFSC/EBSERH
Portaria	-	SEI	nº	011,	de	16/01/2025

	
(assinado	eletronicamente)

Spyros	Cardoso	Dimatos
Superintendente

HU-UFSC/EBSERH
Portaria	-	SEI	n°	86,	de	27/03/2023

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisandra	Elen	Souza	Valim	de	Moura,	Chefe	de	Unidade,	em
23/01/2026,	às	14:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodolfo	Amando	Schmitz,	Gerente,	Substituto(a),	em	23/01/2026,
às	15:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Spyros	Cardoso	Dimatos,	Superintendente,	em	23/01/2026,	às	15:57,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57373562	e	o	código
CRC	7C440792.

Referência:	Processo	nº	23820.007861/2025-27 SEI	nº	57373562
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade

Florianópolis-SC,	CEP	88036-800
-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Termo	de	Referência	-	SEI
Processo	nº	23820.007861/2025-27

	

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Contratação,	 por	 meio	 de	 locação	 de	 serviços,	 de	 empresa	 especializada	 prestadora	 de	 serviço	 de	 solução	 de
telefonia,	compreendendo:	fornecimento,	instalação,	configuração	e	manutenção	de	todos	os	equipamentos,	materiais	e	softwares,
com	suporte	 técnico	e	reposição	de	peças	de	central	 telefônica	para	serviço	de	 telefonia	100%	IP	 (VoIP);	placas	conversoras	de
linhas	 telefônicas	 analógicas	 para	 digital/VOIP	 (Adaptador	 de	 Telefone	 Analógico	 -	 ATA);	 Gateway	 E1	 Digital	 VOIP.	 O	 serviço
deverá	oferecer	sistema	de	comunicações	unificadas,	Contact	Center,	URA	(Unidade	de	Resposta	Audível)	e	correio	de	voz,	além	de
previsão	 de	 migração	 dos	 atuais	 ramais	 analógicos	 para	 digitais/VOIP	 e	 suporte	 técnico	 integral	 para	 o	 HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	HU/UFSC/EBSERH.

1.2. O	código	do	Catálogo	de	Serviços	do	Sistema	Integrado	de	Administração	de	Serviços	Gerais	(SIASG)	-	CATSER	é	o
nº	19739.

1.3. A	contratação	é	contínua	sem	disponibilização	de	mão	de	obra	exclusiva.

1.4. A	solução	deve	ser	composta	pela	locação	de	Central	telefônica	Digital/VOIP	para	no	mínimo	600	ramais,	locação	de
Placas	 conversoras	de	 linhas	 telefônicas	analógicas	para	digital/VOIP	 (Adaptador	de	Telefone	Analógico	 -	ATA)	para	300	 linhas,
locação	 de	 01	 Gateway	 E1	 Digital	 VOIP	 e	 serviço	 de	 instalação,	 operação	 e	 manutenção	 de	 equipamentos	 e	 softwares.	 Deve
possibilitar	a	operação	da	central	em	nível	de	usuário	(Telefonistas)	e	reutilização	da	numeração	dos	ramais	já	instalados	no	âmbito
do	HU-UFSC/EBSERH.

	

GRUPO	 ITEM CATSER	 NATUREZA
DE	DESPESA DESCRIÇÃO	DO	SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

001

1 19739 339039-58 Locação	de	01	Central	telefônica	Digital/VOIP
para	no	mínimo	600	ramais MÊS 24

2 19739 339039-58
Locação	de	Placas	conversoras	de	linhas
telefônicas	analógicas	para	digital/VOIP
(Adaptador	de	Telefone	Analógico	-	ATA)	para
300	linhas.

MÊS 24

3 19739 339039-58 Locação	de	01	Gateway	E1	Digital	VOIP MÊS 24

4 19739 339039-58 Serviço	de	instalação,	operação	e	manutenção
de	equipamentos	e	softwares MÊS 24

	

1.5. O	objeto	da	licitação	tem	natureza	de	serviço	comum	e	caráter	contínuo.

1.6. A	presente	contratação	adotará	como	 regime	de	execução	por	preço	global,	 conforme	preconizado	no	 inciso	 II	do
artigo	8º	do	RLCE	2.

"Art.	8º	Os	contratos	admitirão	os	seguintes	regimes	de	execução:
(..)
II	 -	 Contratação	 por	 Preço	Global,	 quando	 for	 possível	 definir	 previamente,	 com	 boa	margem	 de	 precisão,	 as
quantidades	dos	serviços	a	serem	posteriormente	executados".

2. FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação	da	contratação:

2.2. A	 contratação	 de	 pessoa	 jurídica	 para	 execução	 dos	 serviços	 objeto	 deste	 Termo	 de	 Referência	 encontra	 amparo
legal	na	Lei	13.303/2016,	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	e	Instrução	Normativa	05/2017,	que	“Dispõe	sobre	as
regras	e	diretrizes	do	procedimento	de	 contratação	de	 serviços	 sob	o	 regime	de	execução	 indireta	no	âmbito	da	Administração
Pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional”,	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão,	além	das	seguintes:

I	- Lei	12.846/2013,	que	institui	sobre	a	responsabilização	administrativa	e	civil	de	pessoas	jurídicas	pela	prática
de	atos	contra	a	administração	pública,	nacional	ou	estrangeira;

II	- Decreto	Federal	9.507/2018	–	Decreto	de	terceirização;

III	- Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH;

IV	- Instrução	 Normativa	 SLTI/MPOG	 01/2010	 –	 Dispõe	 sobre	 os	 critérios	 de	 sustentabilidade	 ambiental	 na
aquisição	 de	 bens,	 contratação	 de	 serviços	 ou	 obras	 pela	 Administração	 Pública	 Federal	 direta,	 autárquica	 e
fundacional	e	dá	outras	providências;
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V	- Norma	Regulamentadora	01	–	Disposições	gerais	relativas	à	segurança	e	medicina	do	trabalho;

VI	- Norma	Regulamentadora	06	–	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI);

VII	- Norma	Regulamentadora	32	–	Segurança	e	saúde	no	trabalho	em	estabelecimentos	de	saúde.

VIII	- "Instrução	Normativa	SEGES/MPDG	n.º	 05/2017	 -	Dispõe	 sobre	 as	 regras	 e	 diretrizes	do	procedimento	de
contratação	 de	 serviços	 sob	 o	 regime	 de	 execução	 indireta	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 federal	 direta,
autárquica	e	fundacional."

2.3. Justificativa	da	contratação:

2.3.1. O	Hospital	Universitário	Prof.	Polydoro	Ernani	de	São	Thiago	é	um	hospital	geral	que	atende	a	pacientes	da
Grande	Florianópolis,	bem	como	de	outras	partes	do	Estado	de	Santa	Catarina,	que	conta	com	mais	de	200	leitos.	O	telefone
é	meio	de	comunicação	primordial	para	um	hospital	deste	porte.	É	através	do	telefone	que	se	dá	a	comunicação	interna	de
setor	 para	 setor,	 para	 contatos	 principalmente	 das	 áreas	 de	 internação	 para	 as	 áreas	 de	 suporte,	 como	 laboratório	 de
análises	 clínicas,	 exames	 radiológicos,	 exames	 de	 imagem,	 e	 etc,	 para	 atendimento	 dos	 pacientes	 internados.	 Ainda	 há	 a
comunicação	através	da	central	telefônica	para	acionamento	de	médicos	em	sobreaviso,	primordial	para	casos	de	urgência	e
emergência,	além	da	importância	na	agilidade	de	termos	a	equipe	de	transplantes	o	quanto	antes	no	hospital,	uma	vez	que
órgãos	tem	prazo	muito	curto	para	serem	transplantados.		Também	se	faz	uso	desse	meio	de	comunicação	para	contato	com
as	centrais	de	regulação	de	 leitos,	SAMU	e	Bombeiros,	e	o	setor	de	ambulâncias	do	próprio	Hospital,	para	certificação	de
vagas	disponíveis	para	atendimento	de	urgência	e	emergência.		Também	é	feita	por	via	telefônica	a	comunicação	de	usuários
e	familiares	para	obter-se	informações	de	pacientes	internados,	consultas	e	exames	marcados	e	etc.

2.3.2. O	 contrato	 atual	 de	 telefonia	 híbrida	 (modelo	 Unify	 OS4000)	 encontra-se	 tecnologicamente	 defasado,	 com
limitações	de	escalabilidade,	manutenção	e	 integração	com	 ferramentas	digitais.	Além	disso,	alguns	 ramais	ainda	utilizam
tecnologia	analógica,	com	aparelhos	obsoletos	e	infraestrutura	desnecessária	de	manter.

2.3.3. O	contrato	atual	se	encerrará	não	cabendo	mais	a	possibilidade	de	renovação.

2.3.4. A	 intenção	 do	 HU/UFSC/EBSERH	 em	 se	 modernizar	 no	 que	 diz	 respeito	 a	 tecnologia	 de	 comunicações	 a
médio/longo	prazo,	com	a	conversão	da	telefonia	analógica	para	a	digital	(VOIP),	que	traz	redução	de	custos	a	longo	prazo,
além	da	possibilidade	de	adotar	novos	recursos	nesse	sentido;

2.3.5. A	 proposta	 é	 substituir	 a	 tecnologia	 atual	 por	 uma	 solução	 de	 telefonia	 100%	 IP	 (VoiP)	 com:	 substituição
gradual	dos	aparelhos	analógicos	existentes	mantendo	a	numeração	atual	dos	ramais,	a	instalação	de	novos		para	setores	que
venham	a	surgir	ou	expandir	e	a	execução	de	todas	as	manutenções	e	instalações	pela	empresa	contratada.	

2.3.6. Tendo	em	vista	que	não	é	possível	converter	de	imediato	todas	as	atuais	linhas	analógicas	para	o	a	tecnologia
digital/VoiP,	é	necessário	que	se	contrate	também	a	locação	de	placas	conversoras,	que	adaptam	a	tecnologia	analógica	para
a	digital,	evitando	assim	a	perda	de	linhas	e	ramais	já	utilizados	o	HU;

2.3.7. Com	a	contratação	do	serviço	tencionado,	pretendemos	ter	total	gerência	dos	serviços	dentro	da	infraestrutura
do	 HU-UFSC/EBSERH,	 a	 fim	 de	 ter	 agilidade	 na	 resolução	 de	 eventuais	 problemas	 e	 configuração	 de	 recursos,	 como
exemplo,	a	disponibilização	de	novos	ramais.

2.3.8. De	acordo	com	o	exposto	no	Estudo	Técnico	Preliminar	(54244059),	a	solução	de	tecnologia	de	comunicação
demonstrou-se	 como	 melhor	 opção	 de	 contratação,	 considerando	 aspectos	 como	 a	 transição	 da	 	 tecnologia,	 não	 ser
necessário	uma	equipe	técnica	especialista	em	telefonia	no	quadro	do	hospital.

2.3.9. 	 Por	 fim,	 o	 HU-UFSC/EBSERH	 não	 possui	 em	 seu	 quadro	 funcional,	 profissional	 gabaritado	 a	 prestar	 os
serviços	de	manutenção,	instalação,	atualização	do	sistema	pretendido,	de	forma	a	permitir	a	disponibilidade	da	solução,	por
este	motivo	optamos,	a	exemplo	de	outras	instituições	no	âmbito	federal,	pela	contratação	da	solução	completa	dos	serviços
de	telefonia,	em	detrimento	da	compra	de	um	equipamento.

2.3.10. A	 contratação,	 por	meio	 de	 locação	 de	 serviços,	 de	 empresa	 prestadora	 de	 serviço	 de	 solução	 de	 telefonia
conforme	descrito	neste	TR	está	alinhada	ao	Plano	Diretor	Estratégico	2024-2028	do	HU-UFSC/Ebserh	devido	à	continuidade
da	prestação	do	serviço	e	modernização	da	tecnologia	utilizada,	uma	vez	que	este	hospital	trabalha	visando	alcançar	o	padrão
máximo	de	avaliação	do	Selo	Ebserh	de	Qualidade,	pelo	que	busca	fomentar	uma	cultura	de	melhoria	contínua	dos	serviços
oferecidos	à	população	na	áreas	de	assistência,	ensino,	extensão,	pesquisa	e	inovação	em	saúde.

2.3.11. A	atividade	é	passível	de	terceirização	por	se	tratar	de	solução	comum,	encontrada	no	mercado	local,	e	que	não
há	 forma	 de	 ser	 realizada	 mediante	 software	 livre	 ou	 com	 recursos	 presentes	 na	 instituição.	 Ainda,	 todos	 os	 serviços
envolvidos	 na	 contratação	 do	 objeto	 não	 são	 atribuições	 inerentes	 a	 cargos	 integrantes	 do	 plano	 de	 cargos	 e	 salários
EBSERH.

2.4. Justificativa	do	não	parcelamento	da	contratação:

2.4.1. Interdependência	técnica	e	operacional	dos	componentes	da	solução	—	A	central	telefônica,	as	placas
conversoras,	 o	 gateway	 digital	 e	 o	 software	 de	 gerenciamento	 formam	 um	 sistema	 único	 e	 interligado,	 cuja
interoperabilidade	depende	da	compatibilidade	entre	equipamentos,	protocolos	e	 licenças	do	mesmo	fabricante.	O
fracionamento	comprometeria	a	funcionalidade,	a	estabilidade	e	o	suporte	da	solução	integrada,	contrariando	o	princípio	da
eficiência	previsto	no	art.	3º	do	RLCE	2.0.

2.4.2. Risco	 à	 continuidade	 do	 serviço	 essencial	 —	 O	 serviço	 de	 telefonia	 hospitalar	 constitui	 infraestrutura
crítica	 para	 o	 atendimento	 assistencial,	 acionamento	 de	 equipes	 médicas,	 regulação	 de	 leitos	 e	 comunicação
interna	 e	 externa	 do	 HU/UFSC/Ebserh.	 O	 fracionamento	 da	 contratação	 entre	 diferentes	 fornecedores	 criaria	 risco	 de
interrupção,	 conflito	 de	 responsabilidades	 e	 aumento	 do	 tempo	 de	 resposta	 em	 manutenção,	 o	 que	 seria
incompatível	com	o	caráter	contínuo	e	ininterrupto	exigido	para	o	serviço.

2.4.3. Economia	de	escala	e	eficiência	administrativa	—	A	contratação	em	grupo	único	propicia	redução	de
custos	operacionais	e	gerenciais,	permitindo	à	Administração	concentrar	a	fiscalização	e	a	gestão	contratual	em	um	único
fornecedor.	 Isso	 reduz	 retrabalhos,	 simplifica	o	acompanhamento	de	desempenho	e	promove	a	economicidade,	 conforme
previsto	no	art.	3º,	incisos	II	e	IV,	do	RLCE	2.0.

2.4.4. Existência	de	empresas	aptas	a	fornecer	a	solução	completa	—	O	Estudo	Técnico	Preliminar	e	o	Termo	de
Referência	 indicam	que	há	empresas	no	mercado	 capazes	de	 fornecer	 integralmente	 a	 solução	pretendida,	 o	 que
garante	ampla	competitividade	mesmo	com	o	objeto	não	parcelado.
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2.4.5. Unicidade	da	responsabilidade	técnica	—	A	natureza	integrada	da	solução	requer	que	o	mesmo	fornecedor
seja	 responsável	 pela	 instalação,	 operação,	 atualização	 e	 suporte	 técnico,	 evitando	 divergências	 contratuais	 e
garantindo	 a	 rastreabilidade	 das	 ações	 corretivas	 e	 preventivas,	 em	 conformidade	 com	 o	 princípio	 da	 eficiência
administrativa.

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1. A	descrição	da	solução	como	um	todo,	conforme	minudenciado	no	Estudo	Técnico	Preliminar	(54244059),	abrange	a
contratação	composta	pela	locação	de	Central	telefônica	Digital/VOIP	para	no	mínimo	600	ramais,	locação	de	Placas	conversoras
de	linhas	telefônicas	analógicas	para	digital/VOIP	(Adaptador	de	Telefone	Analógico	-	ATA)	para	300	linhas,	locação	de	01	Gateway
E1	Digital	VOIP	 e	 serviço	 de	 instalação,	 operação	 e	manutenção	de	 equipamentos	 e	 softwares.	Deve	possibilitar	 a	 operação	da
central	em	nível	de	usuário	(Telefonistas)	e	reutilização	da	numeração	dos	ramais	já	instalados	no	âmbito	do	HUUFSC/EBSERH.

3.2. 	Componentes	da	solução	contratada:

3.2.1. Plataforma	de	telefonia	IP	baseada	em	nuvem	ou	solução	híbrida	com	gateway	IP,	compatível	com	o	ambiente
hospitalar;

3.2.2. Inclusão	 de	 placas	 conversoras	 de	 linhas	 telefônicas	 analógicas	 para	 digital/VOIP	 (Adaptador	 de	 Telefone
Analógico	-	ATA),	para	adaptação	das	linhas	analógicas	atuais	à	central	100%	digital;

3.2.3. Disponibilização	de	mais	600	novas,	para	futura	expansão	dos	ramais	existentes	(portabilidade);

3.2.4. Interface	 de	 gerenciamento	web	 para	 controle	 de	 ramais	 e	 permissões,	 acessível	 pela	 equipe	 designada	 da
CONTRATANTE;

3.2.5. URA	básica	e	relatórios	de	utilização,	conforme	aplicabilidade	e	possibilidade	de	configuração.

3.2.6. Prestação	 de	 serviço	 contínuo	 com	 a	 instalação,	 suporte	 técnico	 e	 manutenção	 corretiva/preventiva,	 a	 ser
executado	exclusivamente	pela	CONTRATADA,	com	os	seguintes	parâmetros:

3.2.6.1. Atendimento	 de	 chamados	 em	 até	 6	 horas	 para	 falhas	 críticas	 que	 inviabilizem	 o	 funcionamento	 de
ramais;

3.2.6.2. Atendimento	de	chamados	em	até	2	dias	úteis	para	demais	falhas	técnicas;

3.2.6.3. Canal	de	suporte	multicanal,	incluindo	formulário	online	e	telefone,	com	registro	dos	chamados;

3.2.6.4. Atualizações	de	software,	substituições	de	peças	e	remanejamentos	técnicos	previamente	agendados	com
a	CONTRATANTE,	com	no	mínimo	24h	de	antecedência;	e,

3.2.6.5. Relatórios	periódicos	de	manutenção	e	desempenho	da	solução,	fornecidos	pela	CONTRATADA.

4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1. A	 necessidade	 do	 hospital	 é	 contratar	 uma	 solução	 tecnológica	mais	moderna	 para	 o	 seu	 serviço	 de	 telefonia,	 de
forma	a	manter	os	 cerca	de	400	 ramais	atualmente	em	uso	no	HU/UFSC/EBSERH,	com	a	 tecnologia	adequada,	porém	que	não
cause	maiores	impactos	de	transição/instalação	dos	atuais	ramais	analógicos	para	o	sistema	100%	digital/VOIP,	pois	o	serviço	não
pode	ser	interrompido.

4.2. Por	 esse	 motivo,	 o	 serviço	 contempla	 a	 locação	 de	 placas	 conversoras	 de	 linhas	 telefônicas	 analógicas	 para
digital/VOIP	(Adaptador	de	Telefone	Analógico	-	ATA).

4.3. Inclui,	ainda,	a	disponibilização	de	600	novas	linhas	para	a	instalação	de	novos	ramais.

4.4. A	 solução	 pretendida	 deve	 fornecer	 serviço	 de	 telefonia	 VOIP	 para	 o	 HU-UFSC/EBSERH,	 com	 equipamento	 que
permita	 a	 adaptação	 das	 linhas	 analógicas	 na	 central	 telefônica	 100%,	 com	 disponibilização	 de	 hardwares	 e	 softwares	 de
gerenciamento	necessários	para	prover	total	gestão	sobre	o	serviço.

4.5. A	 CONTRATADA	 deverá	 disponibilizar	 canal	 de	 comunicação	 para	 eventual	 abertura	 de	 chamados	 por	 parte	 da
CONTRATANTE,	podendo	ser	no	próprio	sítio	da	CONTRATADA	ou	por	linha	telefônica

4.6. A	 solução	 contratada	 deve	 possibilitar	 a	 operação	 da	 central	 em	 nível	 de	 usuário	 (Telefonistas)	 e	 reutilização	 da
numeração	dos	ramais	já	instalados	no	âmbito	do	HU-UFSC/EBSERH.

5. DA	VISITA	TÉCNICA

5.1. Da	documentação	a	apresentar:

5.1.1. Declaração	 de	 que	 a	 licitante	 tomou	 conhecimento	 de	 todas	 as	 informações	 e	 das	 condições	 locais	 para	 o
cumprimento	das	obrigações	objeto	da	licitação;

5.1.1.1. A	declaração	acima	poderá	ser	substituída	por	declaração	formal	assinada	pelo	responsável	 técnico	da
licitante	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.

5.2. As	empresas	interessadas	poderão	realizar	visita	técnica	nos	locais	e	instalações	do	fornecimento	e	da	prestação	dos
serviços,	de	forma	a	obterem	conhecimento	das	condições	e	eventuais	dificuldades	para	a	sua	execução,	bem	como,	de	todas	as
informações	necessárias	à	formulação	da	sua	proposta	de	preços;

5.2.1. A	 realização	 da	 visita	 técnica	 não	 se	 consubstancia	 em	 condição	 para	 a	 participação	 na	 licitação,	 ficando,
contudo,	as	licitantes	cientes	de	que	após	apresentação	das	propostas	não	serão	admitidas,	em	hipótese	alguma,	alegações
posteriores	 no	 sentido	 da	 inviabilidade	 de	 cumprir	 com	 as	 obrigações,	 face	 ao	 desconhecimento	 dos	 serviços	 e	 de
dificuldades	técnicas	não	previstas;

5.2.2. A	visita	 técnica	deverá	ser	comunicada,	previamente,	pelas	 licitantes	à	Unidade	de	Suporte	Operacional	por
meio	 do	 e-mail	 usop.hu-ufsc@ebserh.gov.br	 que	 agendará,	 em	 horário	 comercial,	 e	 indicará,	 se	 julgar	 conveniente,	 o
profissional	designado	para	acompanhamento;

5.2.2.1. A	visita	técnica	só	deverá	ser	realizada	mediante	essa	indicação	ou	autorização	por	escrito.
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5.2.2.2. A	visita	técnica	poderá	ser	realizada	quantas	vezes	o	licitante	julgar	necessário	para	a	elaboração	de	sua
proposta.

5.2.2.3. Os	custos	das	visitas	técnicas	correrão	por	exclusiva	conta	da	licitante.

5.2.2.4. O	prazo	para	visita	técnica	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até
o	dia	útil	anterior	à	data	prevista	para	a	abertura	da	sessão	pública.

5.3. As	 licitantes	 deverão	 apresentar	 Declaração	 Formal	 de	 Visita	 Técnica	 realizada	 nas	 dependências	 do	 Hospital,
tomando	 conhecimento	 dos	 locais,	 dimensões,	 complexidade	 e	 dificuldade	 pertinentes	 à	 realização	 do	 objeto	 desta	 contratação,
conforme	instruções	do	anexo	II	(54607075).

5.3.1. Não	 tendo	 sido	 feita	 a	 vistoria,	 o	 licitante	 deverá	 apresentar	 a	 Declaração	 Formal	 de	 Não	 Visita	 Técnica
constante	no	anexo	III	(54607134).

5.3.2. O	ato	de	apresentação	de	proposta,	pelos	licitantes,	implicará	a	tácita	admissão	de	que	a	documentação	técnica
e	os	esclarecimentos	prestados	foram	julgados	suficientes	para	que	os	serviços	sejam	executados	nas	condições	estipuladas
pelo	Edital	e	seus	anexos.

5.3.3. Para	 a	 visita	 técnica	 o	 licitante,	 ou	 o	 seu	 representante	 legal,	 deverá	 estar	 devidamente	 identificado,
apresentando	 documento	 de	 identidade	 civil	 e	 documento	 expedido	 pela	 empresa	 comprovando	 sua	 habilitação	 para	 a
realização	da	vistoria.

6. FORMA	DE	FORNECIMENTO

6.1. Mensalmente,	a	CONTRATADA	deverá	emitir	relatório	dos	serviços	realizados	e	entregar	ao	fiscal	do	Contrato.

7. NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE,	INCLUSIVE
A	DELIMITAÇÃO	DO	PRAZO	DA	CONTRATAÇÃO;

7.1. As	 obrigações	 decorrentes	 deste	 procedimento	 licitatório	 serão	 formalizadas	 mediante	 a	 celebração	 de	 Contrato
Administrativo,	 com	 vigência	 por	 um	 período	 inicial	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 meses,	 podendo	 ter	 a	 sua	 duração	 prorrogada	 por
sucessivos	períodos	até	o	limite	de	05	(cinco)	anos,	nos	termos	do	art.	147	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh
2.0.

7.2. O	 Contrato	 administrativo	 e	 suas	 alterações	 serão	 assinadas	 eletronicamente	 por	 meio	 do	 Sistema	 Eletrônico	 de
Informação	–	SEI,	mediante	cadastro	a	ser	realizado	pelo	HU-UFSC/Ebserh,	após	encerrada	a	fase	seleção	do	fornecedor.

7.3. O	 contratado	 poderá	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 que	 se	 fizerem
necessários	nos	serviços,	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.

8. MODELOS	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO,	CONTENDO	 INCLUSIVE	A	FORMA	DE
CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL,	BEM	COMO	AS	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA,	SE	FOR	O	CASO

8.1. Descrição	dos	serviços	a	serem	executados:

8.2. A	solução	pretendida	deve	 fornecer	serviço	de	 telefonia	VOIP,	para	o	HU-UFSC/EBSERH,	com	disponibilização	de
hardwares	e	softwares	de	gerenciamento,	que	deve	prover	total	gestão	sobre	o	serviço.	A	necessidade	do	hospital	é	em	contratar
uma	solução	de	forma	a	suprir	os	cerca	de	400	ramais	em	uso	no	HU/UFSC/EBSERH,	com	a	tecnologia	adequada,	porém	que	não
cause	maiores	impactos	de	transição/instalação,	pois	o	serviço	não	pode	ser	interrompido	e	não	há	tempo	hábil	para	treinamento	da
equipe	de	TI,	bem	como	dos	funcionários	e	usuários	do	hospital	como	um	todo,	para	o	uso	de	uma	nova	tecnologia.	Por	esse	motivo,
o	 serviço	 contempla	 a	 locação	 de	 placas	 conversoras	 de	 linhas	 telefônicas	 analógicas	 para	 digital/VOIP	 (Adaptador	 de	 Telefone
Analógico	-	ATA).	Inclui	também	a	disponibilização	de	cerca	de	400	a	600	linhas	para	novos	ramais.

8.3. A	solução	deve	ser	 instalada	e	estar	em	 funcionamento	nas	dependências	do	Hospital	Universitário	Prof.	Polydoro
Ernani	de	São	Thiago,	situado	à	R.	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/n,	Campus	Universitário,	Trindade,	Florianópolis,	SC,	sendo
que	o	serviço	de	telefonia	deve	compreender	tanto	as	dependências	do	prédio	principal	do	hospital,	bem	como	seus	prédios	anexos.

8.4. A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer,	 no	 período	 que	 compreende	 à	 prestação	 dos	 serviços,	 substituição	 de	 peças,
atualização	do	Software	e	Hardware,	às	suas	expensas,	sem	ônus	à	CONTRATANTE.

8.5. A	 CONTRATADA	 deverá	 disponibilizar	 canal	 de	 comunicação	 para	 eventual	 abertura	 de	 chamados	 por	 parte	 da
CONTRATANTE,	podendo	ser	no	próprio	sítio	da	CONTRATADA	ou	por	linha	telefônica.

8.6. Toda	 atualização	 ou	 substituição	 de	 peças,	 seja	 para	 reposição	 ou	 evolução	 da	 solução,	 deve	 ser	 agendada,	 pelo
menos	 com	 24	 horas	 de	 antecedência,	 com	 a	 CONTRATANTE,	 por	 intermédio	 do	 setor	 de	 telefonia	 e/ou	 Setor	 de	 Gestão	 da
Informação	e	Informática.

8.7. A	solução	deve	prever	logs	de	utilização	dos	serviços	por	parte	dos	usuários	e	administradores	do	software.

8.8. A	gerência	dos	serviços	deve	ser	feita	através	de	interface	WEB	pelo	próprio	usuário	com	perfil	de	administrador.

8.9. Manutenção	 e	 suporte	 devem	 ser	 prestados	 em:	 chamados	 de	 manutenção	 por	 falha	 de	 funcionamento	 total	 ou
parcial	dos	ramais	em	até	6	(seis)	horas	do	horário	em	que	a	contratada	foi	acionada;	chamados	por	problemas	técnicos	que	não
inviabilizem	o	uso	dos	ramais	em	até	2	(dois)	dias	úteis	da	data	em	que	a	contratada	foi	acionada.

8.10. Possibilidade	de	escalar	ramais	sem	interrupção	de	serviço.

8.11. Garantia	mínima	de	funcionamento:	99,5%	de	uptime	mensal.

8.12. Treinamento	simplificado	para	usuários	finais,	executado	pela	empresa	contratada.

8.13. Especificações	Técnicas

8.13.1. Disponibilizar	Plataforma	de	telefonia	IP	(nuvem	ou	híbrida	com	gateway	IP);

8.13.2. Fornecer	 e	 instalar	 Placas	 conversoras	 de	 linhas	 telefônicas	 analógicas	 para	 digital/VOIP	 (Adaptador	 de
Telefone	Analógico	-	ATA)	para	300	linhas;

8.13.3. Prover	a	Portabilidade	e	preservação	dos	números	e	ramais	atuais;Termo de Referência - SEI 57209269         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 4



8.13.4. Disponibilizar	URA	básica	(opcional)	e	chamadas	internas	gratuitas;

8.13.5. Fornecer	suporte	técnico,	manutenção	e	instalação	de	novos	ramais,	conforme	demanda;

8.13.6. Atendimento	técnico	para	instalação,	ampliação,	remanejamento	e	manutenção	corretiva/preventiva;

8.13.7. Relatórios	de	uso	e	URA	básica,	conforme	aplicável;

8.13.8. Treinar	os	servidores	da(s)	Unidade(s)	que	irão	operacionalizar	o(s)	equipamento(s),	tantas	vezes	quanta	forem
necessárias	 durante	 a	 vigência	 do	 Contrato.	 O	 treinamento	 deverá	 ser	 realizado	 dentro	 das	 dependências	 do	 HU-
UFSC/EBSERH,	em	data	a	ser	definida	juntamente	com	a	equipe	da	Unidade	de	Suporte	da	Tecnologia	da	Informação	do	HU-
UFSC/EBSERH;

8.13.9. Treinar	profissionais	da	Unidade	de	Suporte	da	Tecnologia	da	Informação	do	HU-UFSC/EBSERH,	em	caso	de
manifesto	deste	Setor,	sem	ônus	adicional,	posteriormente	ao	processo	de	aquisição,	na	manutenção	do(s)	equipamento(s),
bem	 como	 fornecer	 um	 Certificado	 de	 Conclusão	 atestando	 a	 participação	 e	 o	 conteúdo	 do	 treinamento.	 O	 treinamento
envolverá	 todas	 as	 partes	 do	 equipamento	 e	 oferecerá	 um	 nível	 de	 conhecimento	 básico	 para	 intervenções	 corretivas	 e
preventivas	de	baixa	e	média	complexidade	técnica.	O	treinamento	técnico	consistirá	de:

8.13.9.1. Uma	parte	teórica,	com	detalhamento	técnico	do	equipamento	bem	como	rotinas	de	teste,	manutenção
preventiva	e	calibração	do	mesmo;

8.13.9.2. Uma	parte	prática	a	ser	efetuada	no	próprio	equipamento,	buscando	sedimentar	sua	correta	utilização,
os	conhecimentos	teóricos	adquiridos,	em	como	identificar	os	defeitos	mais	comuns	e	suas	prováveis	soluções.

8.13.10. Fornecer	 o	 detalhamento	 técnico	 quanto	 às	 necessidades	 de	 pré-instalação	 do(s)	 equipamento(s),	 instruindo
quanto	 às	 instalações	 de	 rede	 elétrica	 e	 todas	 as	 demais	 condições	 físicas	 (água,	 aterramento,	 climatização,	 blindagem,
outros)	pertinentes	à	instalação	e	ao	funcionamento	do(s)	equipamento(s);

8.13.11. Encaminhar,	 quando	 da	 entrega	 do	 equipamento,	 sua	 documentação	 técnica	 detalhada	 de	 todas	 as
partes/peças,	itens,	subitens,	acessórios	e	periféricos	que	compõem	o	objeto	de	licitação;

8.13.12. Encaminhar,	quando	da	entrega	do	equipamento,	os	manuais	de	serviço	e	de	operação,	ambos	em	português	ou
acompanhado	 de	 tradução.	 O	 manual	 de	 serviço	 compreende:	 esquemas	 eletrônicos,	 eletromecânicos,	 pneumáticos,
procedimentos	 de	 calibração,	 lista	 de	 equipamentos	 necessários	 à	manutenção	 corretiva,	 calibração,	 desenho	 explodido	 e
lista	completa	de	peças,	com	respectivos	códigos,	podendo,	entretanto,	exigir	sigilo	em	função	do	seu	direto	à	propriedade
industrial	ou	intelectual;

8.13.13. Garantir,	após	a	instalação	dos	equipamentos:	Assistência	Técnica,	Treinamento	de	Operação,	Treinamento	de
Manutenção,	Manutenção	Preventiva,	Manutenção	Corretiva,	Peças	de	Reposição	e	Material	de	Consumo	correspondentes
ao(s)	equipamento(s)	da	proposta.

8.13.14. Caso	o	participante	apresente	na	proposta	comercial,	dispositivos,	acessórios,	softwares	além	dos	que	 foram
solicitados	no	edital,	os	mesmos	deverão	ser	entregues	devidamente	habilitados,	sem	nenhum	ônus	adicional;

8.13.15. Quando	o	equipamento	se	fizer	acompanhado	de	"software/firmware"	com	finalidade	de	auxiliar	na	execução
de	reparos/calibrações	(parte	dos	aplicativos	fornecidos	com	o	equipamento),	deverá	ser	permitido	acesso	(informar	senhas
de	acesso	em	níveis	necessários	à	manutenção	do	equipamento)	e	fornecido	o	devido	treinamento	que	habilite	o	técnico	do
HU-UFSC	a	utilizá-lo	como	ferramenta	de	 trabalho	nos	reparos	que	se	 fizerem	necessários.	O	software/firmware	não	deve
possuir	licenças	com	acesso	sujeitas	a	expirar	após	um	determinado	período	de	tempo,	nem	sujeitas	a	outras	restrições	de
uso	no	referido	equipamento.

8.13.16. Caso	o	sejam,	a	CONTRATADA	deverá	fornecer	os	novos	acessos	enquanto	o	equipamento	estiver	em	uso	na
Instituição.:

8.14. Características	Gerais

8.14.1. A	arquitetura	de	hardware	do	Sistema	de	Telefonia	deve	ser	do	tipo	híbrida	com	capacidade	para	entrega	de
recursos	 como:	 Ramais	 IPs,	 digitais,	 analógicos	 e	 cordless	 (DECT),	 com	 ou	 sem	 uso	 de	 módulos	 externos,	 desde	 que
compatíveis	com	a	central;

8.14.2. Deve	ser	fornecido	Sistema	de	Telefonia	com	hardware	e	licenças	de	software	com	validade	indeterminada;

8.14.3. Deve	 permitir	 o	 funcionamento	 em	 topologia	 de	 múltiplas	 localidades	 (multi-	 site),	 formando	 um	 sistema
distribuído.	Deve	permitir	pelo	menos	30	localidades	em	rede;

8.14.4. O	sistema	deve	possibilitar	integração	com	solução	de	LDAP;

8.14.5. Deve	prover	integrações	através	de	interfaces	SIP,	XML,	SNMP	e	CSTA;

8.14.6. Deve	prover	integrações	CTI;

8.14.7. O	Sistema	de	Telefonia	deve	implementar	o	padrão	de	numeração	E.164;

8.14.8. O	Sistema	de	Telefonia	deve	possuir	 gerenciamento	 e	 administração	 através	de	 terminais	 locais	 e	de	 forma
centralizada	utilizando-se	acessos	a	rede	LAN/WAN;

8.14.9. O	Sistema	de	Telefonia	deve	permitir	a	facilidade	DDR;

8.14.10. O	 Sistema	 de	 Telefonia	 deve	 suportar	 inicialmente	 a	 capacidade	 de	 pelo	 menos	 600	 ramais	 IPs	 sem	 a
necessidade	de	ampliação	de	hardware.	Atualmente	o	HU-UFSC	possui	a	quantidade	de	200	ramais	IPs.

8.14.11. Devem	acompanhar	 inicialmente	 08	 (oito)	 terminais	 digitais,	 com	display	 de	no	mínimo	242X109	pixels	 que
atendam	as	demais	especificações	técnicas	previstas	neste	TERMO	DE	REFERÊNCIA.

8.14.12. Possibilitar	a	instalação	de	placas	conversoras	de	linhas	telefônicas	analógicas	para	digital/VOIP	(Adaptador	de
Telefone	Analógico	-	ATA),	no	número	mínimo	de	300	linhas/ramais,	fornecidos	pela	CONTRATANTE;

8.14.13. O	Sistema	deve	possuir	na	Telefonia	VoIP,	sistema	de	comunicações	unificadas,	Contact	Center,	URA	e	correio
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de	voz	deverão	ser	todos	do	mesmo	fabricante,	garantindo	a	compatibilidade	para	o	perfeito	funcionamento	do	sistema;

8.14.14. O	Sistema	de	Telefonia	deve	possuir	sistema	de	seleção	e	acesso	a	Rota	de	Menor	Custo.	Entende-se	por	Rota
de	Menor	Custo	a	capacidade	do	sistema	de	permitir/bloquear	o	acesso	de	cada	usuário	às	rotas	principais/alternativas,	bem
como	estabelecer	prioridade	de	ocupação	de	rotas.	Tal	prioridade/permissão	de	acesso	pode	variar	de	usuário	para	usuário	e
também	modificar-se	ao	longo	do	dia,	ou	da	semana;

8.14.15. O	Sistema	de	Telefonia	 deve	 possuir	 o	 uso	 embarcado	SBC	 (Session	Border	Controller).	Caso	 a	 LICITANTE
ofereça	 um	 Sistema	 que	 não	 possua	 esse	 recurso,	 deve	 ser	 fornecido	 SBC	 separadamente	 para	 20	 sessões	 simultâneas.
Devem	estar	inclusos	hardware	(appliance	ou	servidor)	e	software;

8.14.16. Deve	possuir,	no	mínimo,	15	categorias	para	ramais	diferentes	para	acesso	a	facilidades	de	voz	e	de	dados;

8.14.17. Toda	infraestrutura	necessária	da	rede	de	ramais,	a	partir	do	quadro	Distribuidor	Geral,	é	de	responsabilidade
da	CONTRATANTE.

8.14.18. Deve	 suportar	 correio	 de	 voz	 sem	 necessidade	 de	 hardware	 adicional	 para	 todos	 os	 usuários	 do	 sistema,
independente	a	tecnologia	do	ramal	(digital,	analógico	ou	IP).

8.14.19. O	Sistema	de	telefonia	deve	permitir	o	uso	de	aparelhos	Cordless	DECT	para	possível	mobilidade;

8.14.20. O	sistema	deve	possibilitar	o	uso	simultâneo	de	no	mínimo	5	salas	de	áudio	conferência	planejada;

8.14.21. A	arquitetura,	necessariamente	modular	dos	equipamentos	deve	observar	o	que	se	segue:

8.14.21.1. A	inserção	de	módulos	necessários	a	eventuais	reconfigurações	ou	expansões	deve	ser	processada	sem
interrupção	do	funcionamento	da	central;

8.14.21.2. Permitir	a	configuração	de	troncos	e	ramais	do	sistema,	bem	como	modificação	na	numeração	dos	ramais
sem	alteração	física	no	DG	(Distribuidor	Geral)	e	sem	a	necessidade	da	paralisação	total	dos	serviços;

8.14.21.3. Deve	 ser	 possível	 a	 inserção	 ou	 extração	 de	 qualquer	 cartão	 ou	 módulo	 com	 o	 equipamento	 em
funcionamento	normal	sem	que	isso	possa	causar	danos	ou	falhas	devido	a	transitórios	da	alimentação;

8.14.21.4. A	 eventual	 inserção	 de	 um	módulo	 em	 um	 "slot"	 que	 não	 lhe	 seja	 o	 correspondente	 não	 deve	 causar
danos	àqueles	componentes	ou	à	central;

8.14.21.5. Deve	permitir	inicialmente	a	utilização	de	02	(dois)	troncos	analógicos	bidirecionais	(troncos	executivos)
com	numeração	diferenciada,	de	modo	que,	chamadas	dirigidas	a	eles	sejam	automaticamente	encaminhadas	a	ramais
específicos.

8.14.21.6. Deve	permitir	 inicialmente	a	 substituição	 futura	da	Entrada	por	 troncos	E1	R2	Digital	 para	Tronco	 IP
SIP.

8.14.21.7. Deve	possibilitar	sobrevivência	para	até	500	(quinhentos)	ramais	VoIP	sem	a	ampliação	de	hardware;

8.14.22. A	 empresa	 deverá	 fornecer	 semestralmente	 dois	 headsets,	 para	 uso	 das	 telefonistas,	 compatíveis	 com	 o
equipamento	contratado.

8.14.23. O	equipamento	deve	estar	devidamente	homologado	para	operar	no	Território	Nacional	e	possuir	certificado	e
homologação	do	órgão	regulador,	a	Agência	Nacional	de	Telecomunicações	–	ANATEL;

8.14.24. Deverão	ser	entregues	com	a	solução,	08	(oito)	ramais	digitais	ou	SIP	com	APARELHO	e	suporte	para	01	(uma)
telefonista	por	turno.

8.15. Áudio:

8.15.1. Deve	suportar	o	Codec	G.711	(64	kbit/s	a/u	law);

8.15.2. Deve	suportar	o	Codec	G.729AB	(8	kbit/s);

8.15.3. Deve	suportar	cancelamento	de	eco;

8.15.4. Deve	suportar	sinalização	DTMF	conforme	RFC	2833;

8.16. Protocolos:

8.16.1. Deve	suportar	sinalização	MFCR2;

8.16.2. Deve	suportar	sinalização	ISDN;

8.16.3. Deve	suportar	protocolo	SIP,	conforme	a	RFC	3261;

8.16.4. Deve	suportar	IEEE802.1Q;

8.16.5. Deve	suportar	IEEE802.1p;

8.16.6. Deve	suportar	QoS	DIFFSERV;

8.16.7. Deve	suportar	DHCP	cliente;

8.16.8. Deve	suportar	DNS	cliente;

8.16.9. Deve	suportar	protocolo	T.38.

8.17. Segurança:

8.17.1. Deve	possibilitar	que	o	tráfego	seja	criptografado	entre	telefones	IPs,	gateways,	PABXs	e	qualquer	combinação
destes.

8.17.2. Deverão	ser	utilizados	os	protocolos	TLS	para	criptografia	da	sinalização	e	o	SRTP	para	criptografia	da	mídia,
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com	no	mínimo	algoritmo	AES-128	bits.

8.17.3. Gerência:

8.17.3.1. Deve	possuir	interface	WEB	para	administração	local	com	nível	de	acesso	para	administrador	e	usuário;

8.17.3.2. Deve	 possuir	 acesso	 através	 de	 software	 para	 configuração	 remota,	 atualização,	 provisionamento	 e
configuração	em	massa;

8.17.3.3. Deve	possuir	SNMP	v2	ou	v3	MIB	e	TRAPs;

8.17.3.4. Deve	possuir	Syslog	para	monitoramento	de	falhas	e	registro	de	logs;

8.17.3.5. Deve	possuir	buffer	interno	para	pelo	menos	20.000	bilhetes;

8.17.3.6. Devem	ser	fornecidos	com	a	solução	os	bilhetes	para	o	Sistema	de	Tarifação	por	HTTPS	ou	SFTP;

8.18. Funcionalidades

8.18.1. O	Sistema	de	Telefonia	deve	possuir	as	seguintes	funcionalidades:

8.18.1.1. Permitir	o	bloqueio	de	ligações	saintes,	configurado	por	ramal	de	forma	a	bloquear	ligações	do	tipo	DDD,
DDI.	Permitir	também	o	bloqueio	de	ligações	entrantes	a	cobrar	(DDC).

8.18.1.2. Permitir	ao	usuário	de	um	ramal	bloqueado	para	efetuar	chamadas	externas	efetuar	apenas	chamadas
internas	(para	ramal).

8.18.1.3. Permitir	aos	ramais	dos	sistemas	capturar	as	chamadas	(internas/externas)	dirigidas	ao	seu	grupo.

8.18.1.4. Possibilidade	de	 transferir	automaticamente	as	chamadas	destinadas	a	 ramais	em	caso	de	ocupado	ou
não	atendimento	(imediata	ou	temporizada)	para	ramais,	grupos,	correio	de	voz,	telefonista,	etc.

8.18.1.5. Permitir	 a	 transferência	 de	 uma	 determinada	 chamada	 para	 o	 ramal	 da	 secretária,	 caso	 esta	 seja
destinada	ao	ramal	do	chefe.

8.18.1.6. Permitir	interceptar	as	chamadas	que	o	usuário	não	deseja	atender	temporariamente,	desviando-as	para
uma	mensagem	pré-gravada.	(Função	Não-Perturbe)

8.18.1.7. Possibilitar	 o	 redirecionamento	 das	 chamadas	 destinadas	 ao	 seu	 ramal	 (ocupado/não	 atende)	 para
qualquer	ramal	pertencente	ao	PABX	de	forma	manual	ou	programada.

8.18.1.8. Permitir	 programar	 redirecionamento	 de	 chamadas	 dirigidas	 ao	 PABX	 durante	 a	 noite,	 sábados,
domingos	e	feriados,	para	os	ramais	ou	grupos	que	normalmente	ficam	habilitados	para	atender	as	chamadas.

8.18.1.9. Permitir	que	todos	os	ramais	possam	transferir	 ligações	 internas	e	externas	 (desde	que	categorizados)
com	ou	sem	consulta	ao	ramal	para	o	qual	está	sendo	transferida	a	ligação.

8.18.1.10. Deve	 ser	 possível	 criação	 de	 perfis	 de	 configuração,	 com	 a	 definição	 de	 atributos	 para	 chamadas
entrantes	(permissão	ou	bloqueio	para	acesso	local,	DDD,	DDI)	e	para	chamadas	saintes	(permissão	ou	bloqueio	para
receber	chamadas	externas).

8.18.1.11. Estacionamento	ou	Transferência	de	chamada	com	música	de	espera.

8.18.1.12. O	sistema	deve	possuir	ao	menos	8	(oito)	posições	de	estacionamento.

8.18.1.13. Toques	distintos	entre	chamadas	internas	e	externas.

8.18.1.14. Permitir	o	atendimento	alternado	de	2	(duas)	 ligações	simultâneas.	Durante	uma	conversação,	o	ramal
deve	receber	uma	sinalização	acústica	“beep”	 informando	que	uma	segunda	chamada	pode	ser	atendida,	deixando	a
primeira	chamada	em	espera.

8.18.1.15. Permitir	 que	 o	 sistema	 identifique	 o	 número	 chamador	 (número	 de	 A),	 seja	 ele,	 interno	 ou	 externo
(Função	BINA).

8.18.1.16. Permitir	que	o	ramal	possa	intercalar	uma	outra	ligação	em	curso.

8.18.1.17. Permitir	a	rechamada	automática,	em	caso	de	ocupado	e	não	responde	para	ramais	internos.

8.18.1.18. Permitir	ao	menos	3	(três)	rechamadas	automáticas	por	ramal.

8.18.1.19. Quando	um	usuário	possuir	 telefone	com	"display",	as	 informações	apresentadas	no	mesmo	devem	ser
obrigatoriamente	em	idioma	português	do	Brasil	(PT-BR);

8.18.1.20. Deve	 suportar	 conexão	 de	 múltiplas	 centrais	 através	 do	 protocolo	 TCP/IP,	 compartilhando	 a
infraestrutura	 de	 transmissão	 de	 dados,	 sem	necessidade	 de	 hardware	 específico	 para	 protocolos	 de	 voz	 (como	E1,
E&M,	ISDN,	FXS	ou	FXO);

8.18.1.21. Deve	suportar	plano	de	numeração	aberto	ou	fechado;

8.18.1.22. Deve	suportar	roteamento	para	a	rede	pública	de	telefonia	em	caso	de	congestionamento	ou	queda	na
rede	WAN;

8.18.2. Gerência

8.18.2.1. Deve	possuir	as	seguintes	funcionalidades	através	do	software	de	administração:

8.18.2.2. Configuração	dos	ramais,	classes	de	serviço,	rotas	de	menor	custo	e	números	da	agenda	central;

8.18.2.3. Programação	das	teclas	de	todos	os	ramais	digitais	do	sistema;

8.18.2.4. Atualização	de	firmware	dos	aparelhos;
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8.18.2.5. Leitura	da	configuração	atual	do	sistema,	com	opção	de	armazenamento	local;

8.18.2.6. Configuração	e	alteração	de	parâmetros	em	modo	off-line;

8.18.2.7. Reinicialização/Reset	do	sistema,	com	capacidade	de	programação	do	horário;

8.18.2.8. Exibição	do	estado	atual	de	ocupação	das	linhas	com	indicação	de	qual	ramal	está	ocupando	a	linha;

8.18.2.9. Exibição	da	ocupação	dos	slots	assim	como	quais	módulos	estão	associados	a	cada	slot.

8.18.2.10. Deve	 permitir	 o	monitoramento	 de	 falhas	 via	 rede	 TCP/IP,	 através	 de	 softwares	 SNMP,	 ou	 seja,	 deve
possuir	suporte	ao	SNMP;

8.18.2.11. Os	acessos	ao	sistema	por	motivo	de	gerenciamento	devem	ser	protegidos	por	um	registro	(login)	com
senha.

8.19. Comunicações	Unificadas

8.19.1. O	Sistema	deve	possibilitar	futuramente	a	utilização	dos	recursos	descritos	na	sequência,	caso	seja	interesse
da	Contratante;

8.19.2. A	licença	para	comunicações	unificadas	deve	ser	atribuída	individualmente	ao	usuário	que	utilizará	o	recurso;

8.19.3. Deve	 ser	 fornecida	 solução	 de	Comunicações	Unificadas	 que	 se	 integre	 com	 aplicações	 baseadas	 em	XMPP
(Extensible	Messaging	and	Presence	Protocol);

8.19.4. O	usuário	deve	poder	acessar	o	sistema	de	comunicações	unificadas	através	de	diferentes	ferramentas:

8.19.5. Softclient	para	Windows;

8.19.6. Clients	para	Smartphones	e	Tablets	Android	iOS;

8.19.7. No	 caso	 do	 acesso	 via	 Softclient	 (instalado	 em	 PC),	 o	 usuário	 deve	 ter	 acesso	 no	 mínimo	 as	 seguintes
funcionalidades:

8.19.8. Marcação	do	status	de	presença	do	usuário;

8.19.9. Conferência	planejada	ou	do	tipo	ad-hoc;

8.19.10. Lista	de	contatos	favoritos;

8.19.11. Acesso	a	diretórios	LDAP;

8.19.12. Discagem	rápida	via	click-to-dial;

8.19.13. Lista	de	chamadas	discadas,	perdidas	e	recebidas;

8.19.14. Desvio	da	chamada	com	base	no	status	de	presença	do	usuário;

8.19.15. Deve	 possuir	 o	 serviço	 de	 número	 único	 de	 chamadas	 (One	 Number	 Service),	 fazendo	 o	 roteamento	 das
chamadas	de	acordo	com	as	regras	estabelecidas	pelo	usuário;

8.19.16. Deve	 possibilitar	 o	 roteamento	 das	 chamadas	 oriundas	 da	 rede	 pública	 de	 telefonia,	 de	 outros	 sistemas
internos	interligados	via	TDM	ou	IP,	ou	de	dispositivos	VoIP	integrados	à	rede;

8.19.17. Os	 usuários	 poderão	 criar	 uma	 lista	 de	 contatos	 pessoais	 para	 prover	 facilidades	 de	 clicar	 para	 chamar	 e
mensageiro;

8.19.18. Deve	permitir	que	o	usuário	inicie	uma	sessão	de	chat	através	do	sistema	de	mensageiro.

8.19.19. Deve	possibilitar	que	o	usuário	verifique	a	lista	de	chamadas	discadas,	recebidas	e	perdidas;

8.19.20. O	sistema	deve	possibilitar	que	o	usuário	escolha	o	dispositivo	preferencial	(Escritório,	Celular,	Correio	de	Voz,
etc).	As	chamadas	destinadas	ao	seu	ramal	deverão	ser	encaminhadas	para	o	dispositivo	selecionado	pelo	usuário;

8.19.21. Deve	possuir	interface	para	a	escolha	do	dispositivo	preferencial	de	tal	forma	que,	ao	receber	uma	chamada,
possa	direcioná-la	 ao	dispositivo,	 ou	 lista	de	dispositivos	escolhida	pelo	usuário,	de	acordo	com	o	 seu	estado	de	presença
(disponível,	indisponível,	volto	logo,	em	reunião	etc.);

8.19.22. Deve	prover	ao	usuário	o	acesso	ao	correio	de	voz	através	do	cliente	de	comunicações	unificadas;

8.19.23. Deve	possibilitar	que	os	usuários	tenham	acesso	ao	status	de	presença	da	sua	lista	de	contatos.	Além	do	status
de	presença,	a	interface	Desktop	deve	mostrar	o	status	do	dispositivo	(ocupado	ou	em	ligação);

8.19.24. O	 usuário	 poderá	 associar	 seu	 status	 a	 um	 dispositivo	 preferencial	 (ex:	 Disponível:	 telefone	 comercial,
Ocupado:	Celular,	etc);

8.19.25. Deve	 possuir	 interface	 para	 a	 criação	 de	 salas	 de	 conferência	 (meet-me)	 com	 acesso	 controlado	 por	 senha
(PIN).	Para	a	criação	de	salas	do	tipo	meet	me,	o	usuário	deve	ser	capaz	de	escolher	o	dia	e	horário	da	conferência.	O	usuário
define	 os	 convidados	 da	 conferência	 e,	 ao	 final,	 o	 sistema	 deve	 enviar	 um	 e-mail	 para	 os	 participantes	 com	 os	 dados	 da
conferência;

8.19.26. O	 Sistema	 de	 Comunicações	 Unificadas	 deve	 ser	 capaz	 de	 iniciar	 uma	 ligação	 para	 todos	 os	 convidados	 e
colocá-los	em	conferência	de	acordo	com	o	agendamento	realizado	pelo	usuário;

8.19.27. O	sistema	deve	possibilitar	a	criação	de	conferências	do	tipo	ad-hoc,	onde	o	usuário	escolhe	os	usuários	e	clica
em	um	botão	para	iniciar	a	conferência;

8.19.28. Deve	possibilitar,	durante	uma	conferência,	o	controle	para	adicionar	e	retirar	usuários	da	conferência,	retirar
e	devolver	o	áudio	do	microfone	de	um	participante	e	encerrar	a	conferência;
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8.19.29. No	 caso	 do	 uso	 do	 client	 para	 Smartphone	 e	 Tablet,	 o	 usuário	 deve	 ter	 acesso	 no	 mínimo	 as	 seguintes
funcionalidades:

8.19.29.1. Deve	prover	interface	para	que	o	usuário	faça	e	receba	ligações	através	da	aplicação	utilizando	a	rede
WiFi,	como	se	estivesse	utilizando	o	seu	ramal;

8.19.29.2. Deve	 possuir	 interface	 para	 que	 o	 usuário	 escolha	 do	 dispositivo	 preferencial	 para	 atendimento	 ou
realização	de	uma	chamada	telefônica;

8.19.29.3. Deve	permitir	que	o	usuário	mude	seu	status	de	presença.	Em	caso	de	mudança	de	status	o	mesmo	deve
estar	sincronizado	com	os	demais	clients:	desktop,	web,	etc;

8.19.29.4. Deve	possuir	interface	para	que	o	usuário	verifique	o	histórico	de	chamadas;	e

8.19.29.5. (discadas,	recebidas	ou	perdidas),	com	atualização	da	lista	via	rede	wireless	ou	3/4G.

8.20. Correio	de	Voz	e	Fax

8.20.1. O	Sistema	de	Telefonia	deve	possuir	e	permitir	o	uso	mediante	expansão,	de	sistema	de	correio	de	voz	interno;

8.20.2. Deve	ser	do	mesmo	fabricante	do	Sistema	de	Telefonia	VoIP	para	perfeita	interoperabilidade	e	gerência;

8.20.3. A	 licença	para	correio	de	voz	deve	ser	atribuída	 individualmente	ao	usuário	que	utilizará	o	recurso	de	caixa
postal;

8.20.4. Deve	 ser	 dimensionado	 para	 suportar	 todos	 os	 usuários	 do	 sistema.	 O	 licenciamento	 deve	 ser	 de	 forma
escalonável,	com	a	simples	adição	de	licença	no	sistema,	sem	necessidade	de	troca	ou	adição	de	hardware;

8.20.5. Deve	 possuir	 os	 protocolos	 IMAP4	 ou	 POP3	 e	 SMTP	 para	 integração	 com	 sistema	 de	 correio	 eletrônico
existente	para	envio	do	fax	e	das	mensagens	do	correio	de	voz	para	a	conta	de	correio	eletrônico	do	usuário;

8.20.6. Deve	possuir	recurso	para	transmissão	e	recepção	de	FAX;

8.20.7. Deve	possuir	interface	para	que	o	usuário	faça	a	edição	de	mensagens	novas	ou	antigas;

8.20.8. Deve	prover	ao	usuário	interface	para	avançar	ou	retroceder	a	reprodução	das	suas	mensagens;

8.20.9. O	usuário	pode	repetir	a	reprodução	de	uma	mensagem	e	receber	informação	detalhada	sobre	a	mesma;

8.20.10. Deve	permitir	a	associação	de	uma	caixa	postal	a	qualquer	usuário	do	sistema	de	telefonia,	 independente	do
tipo	de	dispositivo,	seja	terminal	IP,	digital	ou	analógico;

8.20.11. Deve	possuir	mecanismo	de	login	com	senha	individual	para	acesso	às	caixas	postais;

8.20.12. Deve	 realizar	 a	 indicação	 visual	 nos	 telefones	 VoIP	 e	 digitais	 de	mensagem	 existente	 na	 caixa	 postal	MWI
(Message	Waiting	Indicator);

8.20.13. Deve	 possuir	 a	 facilidade	 de	 autoatendimento	 com	 múltiplas	 saudações	 personalizadas	 que	 possa	 rotear	 a
ligação	de	acordo	com	a	opção	digitada;

8.20.14. O	usuário	com	a	funcionalidade	de	Correio	de	Voz	pode:

8.20.14.1. Alterar	a	configuração	pessoal;

8.20.14.2. Gravar	suas	saudações	a	partir	do	telefone;

8.20.14.3. Alterar	sua	senha	pessoal	de	acesso	através	do	telefone;

8.20.14.4. Definir	no	sistema	a	quantidade	mínima	de	6	(seis)	dígitos	para	a	senha	de	acesso	a	caixa	postal;

8.20.14.5. Alterar/editar	a	sua	identificação	pessoal;

8.20.14.6. Salvar,	deletar,	responder	e	encaminhar	as	mensagens	de	voz	através	de	seu	telefone;	e

8.20.14.7. Configurar	as	notificações	de	recebimento	de	mensagens.

8.21. Ramal	da	Ouvidoria	do	HU/UFSC/EBSERH

8.21.1. De	acordo	com	a	Portaria	Normativa	CGU	n°	116,	de	18	de	março	de	2024:

Art.	18.	As	unidades	setoriais	do	SisOuv	que	utilizarem	o	atendimento	telefônico	como	canal	para	recebimento	de
manifestações	 deverão	 contar	 com	 instalações	 especializadas	 adequadas	 que	 assegurem	 ao	 manifestante	 a
segurança	 da	 informação,	 a	 privacidade	 e	 o	 sigilo	 no	 registro	 das	 manifestações.	 §	 1º	 A	 unidade	 setorial	 do
SisOuv	que	oferecer	atendimento	telefônico	para	registro	de	manifestação	deverá	ter	ferramentas	de	gravação.

8.21.2. Dessa	 forma,	 o	 ramal	 designado	 para	 a	 Ouvidoria	 ou	 outro	 ramal	 específico	 deverá	 possuir	 funcionalidade
obrigatória	de	gravação	automática	de	100%	das	ligações	recebidas	e	efetuadas,	com	as	seguintes	características	técnicas:

8.21.2.1. Gravação	automática	e	contínua	de	todas	as	chamadas	(recebidas	e	originadas);

8.21.2.2. Armazenamento	seguro	com	capacidade	mínima	de	180	dias	de	gravações;

8.21.2.3. Funcionalidade	de	backup	automático	das	gravações;

8.21.2.4. Interface	para	consulta,	reprodução	e	exportação	das	gravações	por	usuários	autorizados;

8.21.2.5. Identificação	automática	de	data,	hora,	número	chamador	e	duração	da	ligação;

8.21.2.6. Mensagem	automática	informando	ao	usuário	que	'Esta	ligação	está	sendo	gravada	para	fins	de	controle
de	qualidade	e	segurança';
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8.21.2.8. Acesso	restrito	às	gravações	mediante	perfis	de	usuário	com	diferentes	níveis	de	permissão;

8.21.2.9. Capacidade	de	integração	com	sistema	Fala.BR	da	CGU,	quando	aplicável.

8.22. Terminal	Digital	ou	IP

8.22.1. Geral:

8.22.1.1. Deve	ser	do	mesmo	 fabricante	do	Sistema	de	Telefonia,	para	que	se	mantenha	a	compatibilidade	e	as
funcionalidades	específicas	exigidas	ou	homologada	pelo	mesmo,	assim	como	os	demais	dispositivos.

8.22.1.1.1. A	 empresa	 poderá	 optar	 por	 fornecer	 os	 equipamentos	 compatíveis	 ao	 Contratante,	 se	 aqueles
pertencentes	ao	HU/UFSC/EBSERH	não	forem	compatíveis	com	a	fabricante	da	solução	contratada.

8.22.1.2. Deve	possuir	porta	para	entrada	de	headset.

8.22.1.3. Deve	possuir	interface	para	expansor	de	teclas.

8.22.2. Certificações:

8.22.2.1. Deve	 possuir,	 especificamente	 para	 o	 modelo	 do	 produto	 ofertado,	 a	 certificação	 ANATEL	 conforme
Resolução	nº	715,	de	23	de	outubro	de	2019.

8.22.3. Display:

8.22.3.1. Deve	possuir	display	LCD	com,	no	mínimo,	240x128	pixels	de	resolução	com	capacidade	de	visualização
em	6	linhas;

8.22.3.2. Deve	possuir	idioma	português	do	Brasil	(PT-BR)	para	todas	as	informações	apresentadas	aos	usuários;

8.22.4. Teclas:

8.22.4.1. Deve	possuir	6	 (seis)	 teclas	 físicas	para	programação	de	destinos	 internos	e	externos,	com	sinalização
individual	por	LED,	independentes	das	teclas	de	funções	específicas	abaixo	exigidas;

8.22.4.2. Deve	possuir	tecla	física	para	acesso	ao	correio	de	voz;

8.22.4.3. Deve	possuir	tecla	física	para	acesso	menu	de	configurações;

8.22.4.4. Deve	possuir	tecla	física	para	ajuste	de	volume;

8.22.4.5. Deve	possuir	tecla	física	para	atendimento	via	headset;

8.22.4.6. Deve	possuir	tecla	física	para	colocar	em	mudo;

8.22.4.7. Não	será	aceita	a	funcionalidade	de	paginação	de	teclas	para	alcançar	a	quantidade	de	teclas	exigidas.

8.22.5. Áudio:

8.22.5.1. Deve	possuir	viva-voz	full	duplex;

8.22.5.2. Deve	possuir	cancelamento	de	eco;
	

8.23. Operador	Telefonista

8.23.1. O	sistema	deve	permitir	uso	de	software	específico	para	função	de	operador(a)	telefonista;

8.23.2. O	Console	 de	 operador(a)	 telefonista,	 deverá	 atender	 as	 3	 funções	 básicas:	 Atender	 chamadas	 (oriundas	 da
rede	interna	e/ou	externa),	transferir	chamadas	(oriundas	da	rede	interna	e/ou	externa)	e	reter	uma	chamada	(oriundas	da
rede	interna	e/ou	externa);

8.23.3. O	 sistema	 deverá	 ter	 um	 software	 da	 aplicação	 instalado	 no	 computador	 do	 operador,	 possibilitando	 que	 o
atendimento	da	chamada	seja	feita	direto	pelo	aparelho	telefônico,	ou	pela	ferramenta	instalada	no	PC;

8.23.4. O	sistema	deve	possuir	na	sua	interface	de	atendimento	(software	no	PC),	as	seguintes	funcionalidades:

8.23.5. Indicação	do	número	de	telefone	da	chamada	atual;

8.23.6. Indicação	 do	 estado	 do	 próprio	 telefone	 com	 especificação	 do	 tipo	 de	 chamada	 (por	 exemplo,	 rechamada,
reencaminhada);

8.23.7. Indicação	das	chamadas	ativas;

8.23.8. Indicação	das	chamadas	parqueadas	ou	no	estado	de	transferência/retenção;

8.23.9. Botões	de	função;

8.23.10. Barra	de	menus	com	presença,	indicando	status	dos	ramais	(como	“livre”,	“ocupado”,	“com	defeito”,	etc...);

8.23.11. O	sistema	deve	ser	entregue	na	forma	de	aplicação	(software),	não	sendo	necessário	nenhum	tipo	de	módulo
(hardware)	para	o	funcionamento;	além	do	próprio	PABX;

8.23.12. O	sistema	instalado	no	PC	do	operador	deverá	ter	no	mínimo	10	botões	(teclas	de	função)	dentro	da	interface;

8.23.13. A	 aplicação	 para	 operador	 telefonista	 deverá	 trabalhar	 com	 o	 sistema	 de	 Login/Logout,	 quando	 o	 operador
precisar	entrar	no	sistema	(software	de	PC)	ele	fornecerá	sua	senha	e	usuário	pré-definidos.

8.24. Suporte	Técnico

8.25. Em	caso	de	instalação	de	central	telefônica,	o	equipamento	deve	estar	coberta	com	suporte	presencial	e/ou	remoto
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8.26. A	CONTRATADA,	deverá	possuir	peças	de	backup	na	região	da	Grande	Florianópolis.	A	existência	de	tais	peças	pode
ser	comprovada	através	de	nota	fiscal	e/ou	inventario;

8.27. Excluem-se	 desta	 garantia	 os	 defeitos	 provocados	 por	 mau	 uso	 comprovado	 ou	 em	 desacordo	 com	 as	 instruções
fornecidas	de	manuseio	e	ainda,	causas	de	 força	maior,	 tais	como	 incêndios	causados	por	 fatores	externos,	 inundações	e	outras
comprováveis	por	laudo	pertinente.

8.28. Os	 limites	 e	 prazos	 para	 atendimento	 de	 solicitações	 relativas	 ao	 suporte	 técnico	 constam	 no	 Instrumento	 de
Medição	de	Resultados,	anexo	ao	presente	Termo	de	Referência.

9. CRITÉRIOS	 DE	 MEDIÇÃO	 E	 PAGAMENTO,	 CONTENDO	 INCLUSIVE	 AS	 CONDIÇÕES	 DE	 ACEITAÇÃO	 DO
OBJETO;

9.1. Do	recebimento	e	aceitação	do	objeto

9.1.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	no	termos	abaixo.

9.1.2. No	 prazo	 de	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 do	 adimplemento	 da	 parcela	 mensal	 do	 serviço,	 a	 Contratada	 deverá
entregar	toda	a	documentação	comprobatória	do	cumprimento	da	obrigação	contratual	referente	ao	mês	da	efetiva	prestação
dos	serviços.

9.1.3. O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	técnico	e	administrativo	após	a	entrega	da	documentação
acima,	da	seguinte	forma:

9.1.3.1. A	contratante	 realizará	 inspeção	minuciosa	de	 todos	os	 serviços	executados,	por	meio	de	profissionais
técnicos	 competentes,	 acompanhados	 dos	 profissionais	 encarregados	 pelo	 serviço,	 com	 a	 finalidade	 de	 verificar	 a
adequação	dos	serviços	e	constatar	e	relacionar	os	arremates,	retoques	e	revisões	finais	que	se	fizerem	necessários.

9.1.3.1.1. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	o	fiscal	técnico	do	contrato
deverá	 apurar	 o	 resultado	 das	 avaliações	 da	 execução	 do	 objeto	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 a	 análise	 do	 desempenho	 e
qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em	consonância	com	os	indicadores	previstos	no	ato	convocatório,
que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	ser
encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

9.1.3.1.2. A	 Contratada	 fica	 obrigada	 a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas
expensas,	 no	 todo	 ou	 em	parte,	 o	 objeto	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da
execução	 ou	materiais	 empregados,	 cabendo	 ao	 gestor	 do	 contrato	 não	 receber	 definitivamente	 a	 última	 e/ou
única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas
no	Recebimento	Provisório.

9.1.3.1.3. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de
campo	e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.

9.1.3.2. No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da	Contratada	cada	fiscal	ou
a	equipe	de	fiscalização	deverá	elaborar	Relatório	Circunstanciado	em	consonância	com	suas	atribuições,	e	encaminhá-
lo	ao	gestor	do	contrato.

9.1.3.2.1. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	relatório	circunstanciado	deverá	conter
o	 registro,	 a	 análise	 e	 a	 conclusão	 acerca	das	 ocorrências	na	 execução	do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização
técnica	 e	 administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do
contrato	para	recebimento	definitivo.

9.1.3.2.2. Será	 considerado	 como	 ocorrido	 o	 recebimento	 provisório	 com	 a	 entrega	 do	 relatório
circunstanciado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

9.1.3.2.3. Na	 hipótese	 de	 a	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 parágrafo	 anterior	 não	 ser	 procedida
tempestivamente,	reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	provisório	no	dia	do	esgotamento
do	prazo.

9.1.3.3. Passado	os	5	(cinco)	dias	úteis	a	fiscalização	deverá	solicitar	a	comunicação	do	Gestor	do	Contrato	para
que	 a	 empresa	 emita	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura,	 com	 o	 valor	 exato	 dimensionado	 pela	 fiscalização,	 com	 base	 no
Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(54607027)	IMR,	ou	instrumento	substituto.

9.1.4. No	 prazo	 de	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 a	 partir	 do	 recebimento	 provisório	 dos	 serviços	 e	 da	 emissão	 da	 nota
fiscal/fatura,	o	Gestor	do	Contrato	deverá	providenciar	o	recebimento	definitivo,	ato	que	concretiza	o	ateste	da	execução	dos
serviços,	obedecendo	as	seguintes	diretrizes:

9.1.4.1. Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	pela	 fiscalização	 e,	 caso	haja
irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais	 pertinentes,
solicitando	à	Contratada,	por	escrito,	as	respectivas	correções;	e

9.1.4.2. Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos
relatórios	e	documentações	apresentadas.

9.1.5. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	Contratada	pelos	prejuízos
resultantes	 da	 incorreta	 execução	 do	 contrato,	 ou,	 em	 qualquer	 época,	 das	 garantias	 concedidas	 e	 das	 responsabilidades
assumidas	em	contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor	.

9.1.6. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal
do	contrato,	às	custas	da	Contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.

9.1.6.1. Em	 atenção	 ao	 Acórdão	 TCU	 n.º	 717/2010-Plenário:	 O	 IMR	 poderá	 ser	 revisto,	 durante	 a	 vigência
contratual,	para	ajuste	fino,	desde	que	essa	alteração:

a) não	 implique	acréscimo	ou	redução	do	valor	contratual	além	dos	 limites	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento),
permitidos	pelo	art.	177	do	RLCE	2.0

b) não	configure	descaracterização	do	objeto	contratado.
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9.2. Do	pagamento

9.2.1. Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	 por	 meio	 de	 Ordens	 Bancárias	 emitidas	 pelo	 Sistema	 Integrado	 de
Administração	e	Finanças	(SIAFI)	do	Governo	Federal,	mediante	o	recebimento	da	Nota	Fiscal	de	Serviço	Eletrônica	(NFS-e),
pela	 unidade	 administrativa	 responsável	 pela	 gestão	 do	 contrato,	 contendo	 o	 detalhamento	 dos	 serviços	 executados	 e	 os
materiais	empregados;

9.2.1.1. Desde	que	atendidas	às	exigências	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	4	de	novembro	de	2022,
os	pagamentos	serão	efetuados	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	contados	do	recebimento	definitivo	da	NFS-e;

9.2.1.1.1. Os	 pagamentos	 decorrentes	 de	 despesas	 cujos	 valores	 não	 ultrapassem	 o	 limite	 de	 que	 trata	 o
inciso	II	do	art.	79	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	deverão	ser	efetuados	no	prazo	de	até	5
(cinco)	dias	úteis,	contados	da	data	da	apresentação	da	NFS-e.

9.2.1.2. Considera-se	 ocorrido	 o	 recebimento	 definitivo	 da	 NFS-e	 no	 momento	 em	 que	 o	 gestor	 do	 contrato
proceder	à	elaboração	de	termo	circunstanciado	manifestando	o	recebimento	dos	serviços;

9.2.1.3. Não	 se	 realizará	 pagamento	 do	 serviço	 prestado	 por	 meio	 de	 Boleto	 Bancário,	 os	 pagamentos	 serão
efetuados,	apenas,	mediante	apresentação	de	NFS-e.

9.2.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	NFS-e,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	o	pagamento
ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-
se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante;

9.2.3. A	emissão	da	NFS-e	deverá	ocorrer	do	primeiro	dia	útil	até	o	décimo	dia	do	mês	posterior	ao	da	prestação	de
serviços;

9.2.3.1. A	emissão	da	NFS-e	será	precedida	do	recebimento	provisório	dos	serviços;

9.2.3.2. As	NFS-e	poderão	ser	parciais,	isto	é,	correspondente	apenas	aos	dias	em	que	o	serviço	foi	executado	ou
à	parcela	do	serviço	que	foi	executada,	de	tal	forma	que	o	período	de	competência	da	prestação	de	serviços	constante
no	documento	fiscal	seja	compatível	com	o	mês	em	que	ocorreu	a	prestação	dos	serviços;

9.2.3.3. A	NFS-e	a	que	se	referir	a	prestação	de	serviços	deverá	possuir	validação	do	sistema	da	Prefeitura	de
Florianópolis	-SC	caso	a	Contratada	seja	do	município,	ou	da	prefeitura	do	respectivo	município	do	estabelecimento	da
Contratada;

9.2.3.4. A	 Contratada	 é	 obrigada	 a	 emitir	 NFS-e	 de	 serviço	 pelo	 município	 de	 estabelecimento	 e	 terá	 que
encaminhar	para	o	e-mail	acordado	com	o	gestor	do	contrato	o	documento	em	arquivo	digital	no	 formato	pdf	 assim
como	no	formato	xml.	A	Contratada	deverá	preferencialmente	observar	o	padrão	ABRASF	2.02	para	o	arquivo	xml;

9.2.3.5. A	Contratada	deverá	obrigatoriamente	destacar	na	NFS-e	a	tributação	a	ser	retida,	conforme	artigo	2º,	§
6º,	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,	de	11	de	janeiro	de	2012;

9.2.3.6. A	NFS-e	deverá	conter	na	descrição,	ou	nas	informações	complementares,	os	seguintes	dados:	o	período
de	prestação	dos	serviços;	o	número	da	licitação	e	o	número	do	contrato	correspondente;	e	os	dados	bancários	para	a
realização	do	pagamento	(banco,	agência	e	conta	corrente);

9.2.3.7. Conforme	 Anexo	 XI,	 item	 3,	 da	 IN	 SEGES/MPDG	 nº	 5/2017,	 além	 dos	 elementos	 descritos	 nos	 itens
acima,	a	NFS-e	deverá	obrigatoriamente	expressar	os	seguintes	elementos	essenciais:

a) a	competência	da	nota	fiscal	que	deve	ser	o	mês	da	data	de	emissão	da	nota	fiscal,	sendo	este	o	mês	posterior	ao
período	de	prestação	de	serviços;

b) a	data	de	emissão	posterior	ao	período	de	prestação	dos	serviços;

c) o	valor	a	pagar;

d) o	CNPJ	do	tomador	do	serviço,	conforme	previsto	em	Contrato;

e) o	endereço	do	tomador,	conforme	previsto	em	Contrato;

f) o	 CNPJ	 do	 prestador	 do	 serviço,	 que	 deverá	 ser	 o	 mesmo	 que	 a	 Contratada	 apresentou	 nos	 documentos	 de
habilitação	da	licitação	que	deu	origem	ao	contrato;

g) o	prazo	de	validade;

h) os	dados	do	contrato;

i) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

9.2.3.8. É	possível	a	emissão	da	NFS-e	pela	filial	ou	matriz	do	CNPJ	indicado	no	item	9.2.3.7,	letra	“f”,	desde	que
a	filial	ou	matriz	mantenha	as	condições	de	habilitação	da	licitação.

9.2.4. Nos	termos	do	item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5/2017,	será	efetuada	a	retenção
ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	irregularidade	verificada,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a
Contratada:

9.2.4.1. Não	produziu	os	resultados	acordados;

9.2.4.2. Deixou	de	executar	as	atividades	Contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

9.2.4.3. Deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizou-os
com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

9.2.5. A	 glosa	 ou	 retenção	 será	 formalizada	 por	meio	 de	 formulário	 específico,	 assegurada	 à	 Contratada	 a	 ampla
defesa;

9.2.6. Quando	houver	a	glosa	parcial	dos	serviços,	a	Contratante	deverá	comunicar	à	Contratada	para	que	emita	a
NFS-e	com	o	valor	exato	com	a	aplicação	da	glosa	do	mês	anterior,	evitando,	assim,	efeitos	tributários	sobre	valor	glosado
pela	Contratante,	conforme	Anexo	XI,	item	4.2,	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017;

9.2.7. A	Contratada	deverá	emitir	a	nota	fiscal	de	prestação	de	serviços	com	base	na	medição	do	contrato	ou	valorTermo de Referência - SEI 57209269         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 12



mensal	estipulado	em	sua	proposta,	o	que	for	menor;

9.2.8. A	diferença	à	maior	entre	a	medição	do	contrato	e	o	valor	mensal	estipulado	em	sua	proposta	poderá	ser	objeto
de	outra	nota	fiscal	tendo	em	vista	a	possibilidade	de	ser	necessária	a	aprovação	de	crédito	orçamentário	para	execução	da
despesa;

9.2.9. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento;

9.2.10. A	NFS-e	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por
meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios
eletrônicos	oficiais;

9.2.11. Previamente	à	emissão	de	nota	de	empenho	e	a	cada	pagamento,	a	Administração	deverá	realizar	consulta	ao
SICAF	para	identificar	possível	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição
de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 bem	 como	 ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	 observado	 o	 disposto	 no	 art.	 29	 da	 IN
SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.12. Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	Contratada,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 SICAF	 para	 verificar	 a	manutenção	 das
condições	de	habilitação	exigidas	no	Edital,	observadas	as	seguintes	condições,	conforme	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.13. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 Contratada,	 deve-se	 providenciar	 a	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	Contratada	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante,	conforme	incisos	I
e	II	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.14. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	comunicará	aos	órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	Contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de
pagamento	a	ser	efetuado	pela	Contratante,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o
recebimento	de	seus	créditos,	conforme	inciso	III	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.15. Persistindo	a	irregularidade,	a	Contratante	adotará	as	medidas	necessárias	à	rescisão	do	Contrato,	nos	autos
dos	processos	administrativos	correspondentes,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa,	conforme	inciso	IV	do	art.	31	da	IN
SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.16. Havendo	a	efetiva	prestação	de	serviços,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	 contratual,	 caso	 a	 Contratada	 não	 regularize	 sua	 situação	 junto	 ao	 SICAF,	 conforme	 inciso	 V	 do	 art.	 31	 da	 IN
SEGES/MP	nº	3/2018;

9.2.16.1. Somente	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	interesse	público	de	alta	relevância,
devidamente	 justificado,	 em	 qualquer	 caso,	 pelo	 Superintendente	 do	 HU-UFSC,	 não	 será	 rescindido	 o	 Contrato	 na
situação	irregular	no	Sicaf,	conforme	inciso	VI	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018.

9.2.17. Quando	 do	 pagamento,	 será	 efetuada	 a	 retenção	 tributária	 prevista	 na	 legislação	 aplicável,	 em	 especial	 a
prevista	no	artigo	31	da	Lei	8.212,	de	1993,	nos	termos	do	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	nº	05/2017,	na	fonte,	dos
seguintes	tributos,	quando	couber:

9.2.17.1. Imposto	 de	 Renda	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 (IRPJ),	 Contribuição	 Social	 sobre	 o	 Lucro	 Líquido	 (CSLL),
Contribuição	 para	 o	 Financiamento	 da	Seguridade	Social	 (Cofins),	 e	Contribuição	 para	 os	 Programas	 de	 Integração
Social	e	de	Formação	do	Patrimônio	do	Servidor	Público	(PIS/Pasep),	na	forma	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,
de	11	de	janeiro	de	2012,	conforme	determina	o	art.	64	da	Lei	nº	9.430,	de	27	de	dezembro	de	1996;

9.2.17.2. Contribuição	previdenciária,	correspondente	a	11%	(onze	por	cento),	na	forma	da	Instrução	Normativa
RFB	nº	971,	de	13	de	novembro	de	2009,	conforme	determina	a	Lei	nº	8.212,	de	24	de	julho	de	1991;

9.2.17.3. Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	(ISSQN),	na	forma	da	Lei	Complementar	nº	116,	de	31	de
julho	de	2003,	combinada	com	a	legislação	municipal	e/ou	distrital	sobre	o	tema;

9.2.17.4. A	 Contratada	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 exclusivamente	 para	 as	 atividades	 de
prestação	de	serviços	previstas	no	§5º-C,	do	artigo	18,	da	LC	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos
impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime,	 observando-se	 as	 exceções	 nele	 previstas.	 No	 entanto,	 o
pagamento	 ficará	 condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	 de	 documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar;

9.2.17.5. Caso	 a	 Contratada	 tenha	 incentivo	 fiscal	 ou	 alíquota	 diferenciada	 deverá	 enviar	 declaração	 do	 seu
contador	responsável	a	respeito	do	enquadramento	aplicável.

9.2.18. No	caso	de	atraso	pela	Contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao
Consumidor	Amplo	(IPCA).

9.2.19. Em	caso	de	dúvidas	sobre	emissão	da	NFS-e	ou	mudança	do	enquadramento	fiscal,	a	Contratada	deverá	entrar
em	contato	com	o	Setor	de	Contabilidade	(SCONT)	nos	contatos	informados	pelo	gestor	do	contrato.

9.2.20. Em	 caso	 de	 posicionamento	 sobre	 pagamento	 de	 NFS-e	 após	 findar	 dos	 prazos	 definidos	 neste	 item,	 a
Contratada	poderá	entrar	em	contato	com	ao	Setor	de	Gestão	Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)	nos	contatos	 informados
pelo	gestor	do	contrato.

9.2.21. É	vedado	o	pagamento,	a	qualquer	título,	por	serviços	prestados,	à	empresa	privada	que	tenha	em	seu	quadro
societário	servidor	público	da	ativa	do	órgão	Contratante,	com	fundamento	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	vigente.

10. FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

10.1. A	 Seleção	 do	 Prestador	 se	 dará	 através	 de	 Licitação,	 na	 modalidade	 Pregão,	 Sistema	 Tradicional,	 na	 forma
Eletrônica,	 uma	 vez	 que	 os	 serviços	 a	 serem	 contratados	 são	 de	 natureza	 comum	 e	 seus	 padrões	 de	 desempenho	 e	 qualidade
podem	ser	objetivamente	definidos	por	meio	de	especificações	usuais	do	mercado,	conforme	preconizado	no	inciso	IV	do	art.	32	da
Lei	Nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016	e	no	inciso	IV	do	art.	4º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	-	2.0.

10.2. Os	serviços	contratos	são	definidos	como	continuados	nos	termos	do	art.	15	da	IN	SEGES/MP	05/2017	e	do	art.	149,
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inciso	I,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh;

11. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

11.1. Critério	de	julgamento:

11.1.1. O	critério	de	julgamento	será	o	de	menor	preço	global	(único	grupo	contendo	os	itens	1,02,03	e	04),	nos	termos
do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

11.2. Modo	de	disputa:

11.2.1. Será	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	aberto.

11.3. Intervalo	entre	lances:

11.3.1. O	 intervalo	 mínimo	 de	 diferença	 de	 valores	 ou	 percentuais	 entre	 os	 lances,	 que	 incidirá	 tanto	 em	 relação	 aos	 lances
intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor,	será	de	0,75%.

11.4. Condições	de	habilitação:

11.4.1. Deverão	 ser	 observados	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 definidos	 no	 art.	 65	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e
Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	bem	como	os	definidos	no	Edital,	tais	como:

11.4.1.1. Habilitação	jurídica:

11.4.1.1.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo
da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

11.4.1.1.2. Em	 se	 tratando	 de	 Microempreendedor	 Individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 na	 forma	da	Resolução	CGSIM	nº	 48,	 de	 2018,	 cuja	 aceitação	 ficará
condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

11.4.1.1.3. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária:	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,
devidamente	registrado	na	 Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de
seus	administradores;

11.4.1.1.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde
opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

11.4.1.1.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas
do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

11.4.1.1.6. No	caso	de	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	da	assembleia	que	o
aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764/1971;

11.4.1.1.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

11.4.1.1.8. Os	 documentos	 acima	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 relevantes	 ao	 objeto
desta	Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.

11.4.1.2. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

11.4.1.2.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,
conforme	o	caso;

11.4.1.2.2. Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

11.4.1.2.3. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão
expedida	 conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da
Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por
elas	 administrados,	 inclusive	 aqueles	 relativos	 à	 Seguridade	 Social,	 nos	 termos	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº
1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

11.4.1.2.4. Prova	de	 regularidade	 relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre	cumprimento	dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

11.4.1.2.5. Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 justiça	 do	 trabalho,	 mediante	 a
apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação
das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452/1943;

11.4.1.2.6. Em	cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

11.4.1.3. Qualificação	Econômico-Financeira:

11.4.1.3.1. De	acordo	com	o	previsto	no	Edital.

11.4.1.4. Qualificação	Técnica:

11.4.1.4.1. Apresentação	de	um	ou	mais	atestado(s)	de	capacidade	técnica,	expedido(s)	por	pessoa(s)	jurídica(s)	de
direito	público	ou	privado,	em	nome	da	 licitante,	comprovando	que	tenha	realizado,	no	mínimo,	50%	do	quantitativo
total	 do	 objeto	 da	 contratação	 e	 experiência	mínima	 de	 12	meses	 de	 serviços	 de	 características	 semelhantes	 às	 do
objeto	desta	licitação.

11.4.1.4.2. Justifica	 a	 necessidade	da	 exigência	 do	Atestado	de	Capacidade	Técnica,	 para	 que	 a	 Instituição	possa
garantir	a	qualidade,	reduzir	os	riscos,	promover	a	transparência	e	igualdade,	além	de	proteger	o	interesse	público	nos
processos	de	contratação	pública.
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11.4.1.4.3. Certificado	 de	 Regularidade	 da	 Empresa	 no	 Conselho	 Profissional	 competente,	 dentro	 do	 prazo	 de
validade,	em	nome	do	licitante;

11.4.1.4.4. Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do	licitante.

11.4.1.4.5. Comprovação	 de	 que	 licitante	 possui,	 em	 seu	 quadro	 de	 pessoal,	 na	 data	 da	 licitação,	Responsável
Técnico	legalmente	habilitado	e	com	registro	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia.

11.4.1.4.5.1. A	comprovação	de	vínculo	profissional	de	que	trata	o	subitem	anterior	se	fará	com	a	apresentação
de	quaisquer	dos	seguintes	documentos:

a) Empregado:	cópia	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	e/ou	do	livro	de	registro;

b) Sócio/Diretor:	cópia	do	contrato	social	da	licitante	ou	da	ata	de	eleição	ou,	ainda,	cadastro	do	SICAF;

c) Autônomo:	cópia	de	contrato	de	prestação	de	serviços	ou	Recibos	de	Pagamento	a	Autônomo	–	RPA;

d) Contratação	 futura	 de	 profissional:	 declaração	 de	 disponibilidade	 para	 execução	 do	 serviço,
acompanhada	de	declaração	de	anuência	do	profissional,	caso	a	empresa	venha	a	sagrar-se	vencedora	no
certame.

12. INDICAÇÃO	DO	SIGILO	DO	ORÇAMENTO	OU,	CASO	DECIDIDA	A	SUA	DIVULGAÇÃO	DE	FORMA	JUSTIFICADA,
AS	ESTIMATIVAS	DETALHADAS	DOS	PREÇOS;

12.1. Os	 preços	 referenciais	 desta	 contratação	 são	 sigilosos,	 nos	 termos	 do	 art.	 7º	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e
Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

13. DEFINIÇÃO	DAS	RESPONSABILIDADES	DAS	PARTES

13.1. Obrigações	da	contratante

13.1.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta.

13.1.2. Prestar	à	Contratada,	em	tempo	hábil,	as	informações	eventualmente	necessárias	à	entrega	dos	materiais.

13.1.3. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos.

13.1.4. Verificar	 minuciosamente,	 no	 prazo	 fixado,	 a	 conformidade	 dos	 bens	 recebidos	 provisoriamente	 com	 as
especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo.

13.1.5. Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 no	 objeto
fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido.

13.1.6. Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	 Contratada,	 através	 de	 equipe/empregado
especialmente	designado.

13.1.7. Efetuar	 o	 pagamento	 à	 Contratada	 no	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo	 e	 forma
estabelecidos	no	Edital.

13.1.8. A	Contratante	não	 responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	 terceiros,	 ainda
que	vinculados	à	execução	dos	contratos	decorrentes	da	licitação	em	tela,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros
em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

13.1.9. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	da	contratada,	no	que	couber,	em
conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

13.1.10. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,
para	 efeito	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 quando	 houver	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,
qualidade	e	quantidade.

13.1.11. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato.

13.2. Obrigações	da	contratada

13.2.1. Cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Termo	de	Referência,	seus	anexos	e	sua	proposta,	assumindo	como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto.

13.2.2. Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	no	Edital
e	 seus	 anexos,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 na	 qual	 constarão	 as	 indicações	 referentes	 a:	 marca,	 fabricante,
modelo,	procedência,	prazo	de	garantia	e/ou	validade.

13.2.3. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado
pelo	fiscal	do	contrato,	o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou
de	materiais	empregados.

13.2.4. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa
do	 Consumidor	 (Lei	 n.º	 8.078/	 1990),	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 ou	 à	 Ebserh,
independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a
fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pela	 Contratante,	 que	 ficará	 autorizada	 a	 descontar	 dos
pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida	no	edital,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos.

13.2.5. Manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.

13.2.6. Cumprir	todas	as	normas	citadas	neste	Termo	e	outras	que	vierem	a	substituí-las.

13.2.7. Prestar	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados	pela	Contratante.

13.2.8. A	garantia	da	qualidade	(ou	prazo	de	validade)	do	objeto	deve	guardar	conformidade	com	o	prazo	de	garantia
ou	validade	exigido	no	edital	ou	com	aquele	ofertado	pelo	licitante	na	proposta,	se	for	o	caso.
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13.2.9. Manter	preposto	aceito	pela	Administração	no	local	do	serviço	para	representá-lo	na	execução	do	contrato.

13.2.10. A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	desde	que
devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade.

13.2.11. Atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pelo	 fiscal	 do	 contrato	 ou	 autoridade	 superior	 e	 prestar	 todo
esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados.

13.2.12. Alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com	habilitação	 e
conhecimento	 adequados,	 fornecendo	 os	materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 cuja	 quantidade,
qualidade	e	tecnologia	deverão	atender	às	recomendações	de	boa	técnica	e	a	legislação	de	regência.

13.2.13. Não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por
afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	do	contratante	ou	do	fiscal	ou	gestor	do	contrato.

13.2.14. Quando	não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	 de	Fornecedores	 –	 SICAF,	 o
contratado	 deverá	 entregar	 ao	 setor	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da
prestação	dos	serviços,	os	seguintes	documentos:	1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta
relativa	 aos	 tributos	 federais	 e	 à	Dívida	Ativa	 da	União;	 3)	 prova	de	 inscrição	no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou
municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e	 compatível	 com	 o
objeto	contratual;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT.

13.2.15. Comunicar	 ao	 Fiscal	 do	 contrato,	 no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 qualquer	 ocorrência	 anormal	 ou
acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços.

13.2.16. Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pelo	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-lhes
o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	empreendimento.

13.2.17. Paralisar,	por	determinação	do	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com
a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.

13.2.18. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução
do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato.

13.2.19. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	 local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de	segurança,
higiene	e	disciplina.

13.2.20. Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 ao	 Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	 mudanças	 nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere.

13.2.21. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	Contratante;

14. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	a	Ebserh	poderá,	garantido	o	regular	processo	administrativo,	aplicar
ao	contratado	as	seguintes	sanções:

14.1.1. Advertência	por	 escrito,	 quando	do	não	 cumprimento	de	quaisquer	das	 obrigações	 contratuais	 consideradas
faltas	leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	o	serviço	contratado;

14.1.2. Multa	da	seguinte	forma:

14.1.2.1. Multa	moratória	de	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	em	caso	de
atraso	 na	 execução	 dos	 serviços,	 limitada	 a	 incidência	 a	 15	 (quinze)	 dias.	 Após	 o	 décimo	 quinto	 dia	 e	 a	 critério	 da
Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa
hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

14.1.2.2. Multa	moratória	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	em	caso	de	atraso	na	execução
do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	anterior;

14.1.2.3. Multa	compensatória	de	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	em	caso	de	inexecução
total	da	obrigação	assumida;

14.1.2.4. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si;

14.1.2.5. Em	caso	de	inexecução	parcial,	a	multa	compensatória,	no	mesmo	percentual	do	subitem	14.1.2.3,	será
aplicada	de	forma	proporcional	à	obrigação	inadimplida;

14.1.2.6. O	atraso	injustificado	acima	de	60	(sessenta)	dias	caracterizará	a	inexecução	total	do	objeto,	cabendo	a
multa	compensatória	no	percentual	definido	no	subitem	14.1.2.3;

14.1.3. Suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	Ebserh,	 por	 prazo	 não
superior	a	2	(dois)	anos.

14.1.4. As	sanções	previstas	nos	subitens	14.1.1	e	14.1.3.	poderão	ser	aplicadas	com	as	previstas	no	subitem	14.1.2.

14.1.5. A	sanção	de	suspensão	 temporária	de	participação	em	 licitação	e	 impedimento	de	contratar	poderá	 também
ser	aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

14.1.5.1. Tenha	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	meios	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
quaisquer	tributos;

14.1.5.2. Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

14.1.5.3. Demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

14.1.5.4. Convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	não
celebrar	o	contrato;Termo de Referência - SEI 57209269         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 16



14.1.5.5. Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

14.1.5.6. Apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

14.1.5.7. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

14.1.5.8. Não	mantiver	a	proposta;

14.1.5.9. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

14.1.5.10. Comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

14.1.6. A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o
contraditório	e	a	ampla	defesa	à	contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	RLCE	2.0	e,	subsidiariamente,	na	Lei
nº	9.784/1999,	não	podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia	ser	inferior	a	10	(dez)	dias	úteis..

14.1.6.1. Caberá	apresentação	de	defesa	prévia	ou	recurso	contra	a	sanção	imposta,	a	ser	apresentada	no	prazo
de	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	da	notificação	para	defesa	prévia	ou	da	notificação	de	imposição	de	sanção.

14.1.7. A	 autoridade	 competente,	 para	 aplicação	 das	 sanções,	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da	 conduta	 do
infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observados	os	princípios	da	proporcionalidade	e
da	razoabilidade.

14.1.8. As	 multas	 devidas	 e/ou	 prejuízos	 causados	 à	 Contratante	 serão	 deduzidos	 dos	 valores	 a	 serem	 pagos,	 ou
recolhidos	em	favor	da	Ebserh,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	cobrados	judicialmente.

14.1.8.1. Poderá	 ser	 emitida	 Guia	 de	 Recolhimento	 da	 União	 (GRU)	 para	 pagamento	 da	 multa	 devida	 pela
Contratada.

14.1.8.2. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	de	imposição	de	sanção	enviada	pela	autoridade	competente.

14.1.9. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 houver	 indícios	 de	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	pela	Lei	nº	12.846/2013,	 como	ato	 lesivo	à	administração	pública	nacional	 ou	estrangeira,	 cópias	dos	processos
administrativos	necessários	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com
despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual	 instauração	 de	 investigação	 preliminar	 ou	 Processo
Administrativo	de	Responsabilização	(PAR).

14.1.10. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	 Pública	 nacional	 ou	 estrangeira	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 12.846/2013,	 seguirão	 seu	 rito	 normal	 na	 unidade
administrativa.

14.1.11. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos	para
apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido	por	pessoa
jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

14.1.12. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	 e	 publicadas	 no	 Sicaf.	 Quando	 a	 sanção	 aplicada	 decorrer	 de	 Processo	 Administrativo	 de	Responsabilização	 -
PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,
de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

15. GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO,	SE	EXIGIDA;

15.1. Deverá	ser	observada	as	garantias	mínimas	previstas	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	Lei	nº	8.078/1990.

16. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO),	SE	EXIGIDA;

16.1. Não	será	exigida	garantia	de	execução	do	contrato	pois	os	riscos	da	fase	de	Gestão	do	Contrato	serão	prevenidos	e
contingenciados	conforme	definido	na	Análise	de	Riscos	-	SEI	(SEI	nº	54607824).

17. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA;

17.1. Na	execução	dos	serviços	deverão	ser	observadas	as	diretrizes	de	sustentabilidade	dispostas	no	art.	4º	do	Decreto	o
nº	7.746,	de	5	de	junho	de	2012,	alterado	pelo	Decreto	nº	9.178,	de	23	de	outubro	de	2017,	e	os	critérios	elencados	na	Instrução
Normativa	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010,	além	dos	seguintes	aspectos	definidos	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis
da	Advocacia-Geral	da	União,	7ª	edição,	revista,	atualizada,	ampliada	e	publicada	em	outubro	de	2024.

17.1.1. Os	bens	e/ou	materiais	aplicados	na	prestação	de	serviço	devem	ser	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	sempre
que	aplicável,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;

17.1.2. Os	bens	 e/ou	materiais	 aplicados	na	prestação	de	 serviço	devem	ser,	 preferencialmente,	 acondicionados	 em
embalagem	 individual	 adequada,	 com	 o	 menor	 volume	 possível,	 que	 utilize	 materiais	 recicláveis,	 de	 forma	 a	 garantir	 a
máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;

17.1.3. Os	 bens	 e/ou	 materiais	 aplicados	 na	 prestação	 de	 serviço	 não	 devem	 conter	 substâncias	 perigosas	 em
concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	 tais	como	mercúrio
(Hg),	 chumbo	 (Pb),	 cromo	 hexavalente	 (Cr(VI)),	 cádmio	 (Cd),	 bifenil-polibromados	 (PBBs),	 éteres	 difenil-polibromados
(PBDEs);

18. CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTES,	CONFORME	O	CASO;

18.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	das	propostas.

18.2. Após	o	interregno	de	um	ano,	os	preços	iniciais	podem	ser	reajustados,	mediante	a	aplicação,	pela	CONTRATANTE,
do	Índice	de	Serviços	de	Telecomunicações	(IST),	por	se	tratar	de	índice	setorial	ou	específico,	exclusivamente	para	as	obrigações
iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

18.2.1. Na	eventual	ausência	do	Índice	de	Serviços	de	Telecomunicações	(IST),	será	aplicado	o	índice	IPCA.
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18.3. Deverá	haver	consulta	formal	à	CONTRATADA	quanto	à	possível	renúncia	ao	direito	ao	reajuste	a	cada	anualidade,
ou	redução	do	percentual	aplicável.

18.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	do	reajuste
anterior.

18.5. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 o	 CONTRATANTE	 pagará	 à	 CONTRATADA	 a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja	 divulgado	 o	 índice
definitivo.	 Fica	 a	 CONTRATADA	 obrigada	 a	 apresentar	 memória	 de	 cálculo	 referente	 ao	 reajustamento	 de	 preços	 do	 valor
remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

18.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

18.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,
será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

18.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento
do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

18.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

19. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

19.1. A	dotação	correrá	à	conta	do	Orçamento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Santa	Catarina	ou
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Filial	-	EBSERH,	Unidade	Gestora	155913,	conforme	mencionada	a	seguir:

a) Programa	de	Trabalho	10302511885850042

b) PTRES	234203

c) Natureza	de	Despesa	339039-58

d) Fontes:	1002A002SM

e) PI	–	UGM40000000

20. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

20.1. Subcontratação:

20.1.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.

20.2. Consórcios:

20.2.1. não	será	admitida	a	contratação	de	consórcios,	considerando	que	a	vedação	quanto	à	participação	de	consórcio
de	empresas	no	presente	procedimento	licitatório	não	limitará	a	competitividade;

20.2.2. a	participação	de	consórcios	é	recomendável	quando	o	objeto	considerado	for	“de	alta	complexidade	ou	vulto”,
o	que	não	seria	o	caso	do	objeto	sob	exame.	Não	há	nada	que	justifique	a	participação	de	empresas	em	consórcios	no	objeto
em	apreço.	Ele	não	se	reveste	de	alta	complexidade,	tampouco	é	serviço	de	grande	vulto	econômico,	ou	seja,	este	Termo	de
Referência	não	apresenta	nenhuma	característica	própria	que	justifique	a	admissão	de	empresas	em	consórcio;

20.2.3. a	 admissão	 de	 consórcio	 em	 objeto	 de	 baixa	 complexidade	 e	 de	 pequeno	 valor	 econômico	 atenta	 contra	 o
princípio	da	competitividade,	pois	permitiria,	com	o	aval	da	Administração	Pública,	a	união	de	concorrentes	que	poderiam
muito	bem	disputar	 entre	 si,	 violando,	por	 via	 transversa,	 o	princípio	da	 competitividade,	 atingindo	ainda	a	 vantajosidade
buscada	pela	Administração;

21. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

21.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam	observados
pela	nova	pessoa	 jurídica	 todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	 licitação	original;	 sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e
condições	 da	 contratação;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	 anuência	 expressa	 da	 Administração	 à
continuidade	da	contratação.

22. MATRIZ	DE	RISCOS,	SE	FOR	O	CASO;

22.1. Não	se	aplica	à	presente	contratação	a	matriz	de	riscos	definida	no	inciso	XXVII	do	Anexo	I	do	RLCE	2.0.

23. PLANILHA	DE	CUSTOS

23.1. O	 objeto	 do	 contrato	 conforme	 estabelecido	 no	 Termo	 de	 Referência	 não	 caracteriza	 serviço	 de	 mão	 de	 obra
exclusiva,	portanto	não	há	análise	de	Acordo/Convenção/Dissídio	Coletivo	de	Trabalho.

23.2. No	 relatório	 de	 pesquisa	 foram	 apresentados	 os	 custos/valores	 unitários	 dos	 itens	 que	 serão	 objetos	 do	material
fornecidos,	assim,	é	possível	observar	o	detalhamento	dos	custos	estimados.

23.3. Os	materiais	do	único	item	da	licitação	a	serem	fornecidos	durante	a	vigência	do	contrato	serão	faturados	conforme
valores	unitários	informados	previamente	pela	CONTRATADA	durante	o	processo	licitatório.

23.4. Desta	forma,	para	esta	contratação	de	serviço,	a	planilha	de	custos	torna-se	desnecessário	o	detalhamento	dos	custos
para	aferição	da	exequibilidade	dos	preços	praticados.

23.5. Quando	da	proposta,	além	da	solução	de	telefonia,	a	empresa	deverá	considerar	os	custos	de	instalação,	manutenção,
eventual	 contratação	 de	 mão	 de	 obra,	 custos	 com	 softwares,	 licenças,	 demais	 recursos	 que	 se	 fizerem	 necessários,	 além	 de
adequações	pertinentes	a	parte	de	telecomunicações	nos	prédios	do	HU/UFSC/EBSERH.

23.6. A	substituição	de	equipamentos	pertencentes	ao	HU	que	não	forem	compatíveis	com	os	equipamentos	da	Contratada
deverão	ser	previstos	na	proposta.

24. PARTICIPAÇÃO	ME/EPP

24.1. Em	 razão	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 147/2014	 (que	 alterou	 a	 LC	 123/2006),	 dos	 artigos	 6º,	 8º	 e	 9º	 do	Decreto	 nºTermo de Referência - SEI 57209269         SEI 23820.007861/2025-27 / pg. 18



8.538/2015	e,	ainda,	da	Orientação	Normativa	nº	47-AGU	(divulgada	pela	Portaria	AGU	nº	124,	de	25	de	abril	de	2014),	o	presente
processo	 licitatório	NÃO	PRIORIZARÁ	a	participação	de	Microempresas	(ME)	e	Empresas	de	Pequeno	Porte	(EPP).	O	presente
pregão	será	para	a	ampla	concorrência	devido	a	vantajosidade,	visando	a	otimização	dos	recursos	na	busca	por	melhores	preços
através	da	competitividade,	maior	expertise	e	qualidade	dos	serviços	e	maior	capacidade	de	inovação	e	acesso	a	novas	tecnologias.
Há,	ainda,	a	incerteza	quanto	ao	êxito	da	licitação,	que	pode	resultar	deserta	ou	fracassada,	comprometendo	assim	a	continuidade
da	atividade	da	assistência	hospitalar,	que	pode	ser	suprimida	com	o	certame	aberto	à	ampla	concorrência.

25. DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	(LGPD)

25.1. No	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 entre	 as	 partes,	 a
CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

25.1.1. adotar	medidas	 para	 conformidade	 de	 suas	 operações	 ao	 cumprimento	 da	 legislação	 de	 proteção	 de	 dados
pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

25.1.2. assegurar	 que	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 será	 limitado	 ao	 mínimo	 necessário	 para	 o	 alcance	 da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

25.1.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

25.1.4. adotar	 medidas	 de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	 e	 organizacionais,	 adequadas	 para	 assegurar	 a
proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

25.1.5. cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	 titulares	de	dados
pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

25.1.6. orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	 da	 LGPD,	 bem	 como	 a	 não	 divulgar	 indevidamente	 informações	 que	 envolvam	 dados	 pessoais	 a	 que	 tenham
acesso;

25.1.7. comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva	dados
pessoais	 a	 que	 tenha	 acesso,	 tais	 como	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de	 destruição,	 perda,
alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.
48	da	LGPD;

25.1.8. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte;

25.1.9. cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

25.1.10. apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de	dados
pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	com	a	CONTRATANTE	e/ou	adotar	as	providências	lícitas	por	ela
indicadas;

25.1.11. não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com	prévia	autorização	por
escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres	decorrentes	da	LGPD	e
daqueles	assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

25.1.12. quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15	da
LGPD,	 interromper	o	 tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	 todas	as	cópias	porventura	existentes	 (em
formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.	

26. ANEXOS	E	DOCUMENTOS

26.1. Compõe	o	Termo	de	Referência	os	seguintes	anexos	e	documentos:

26.1.1. Estudo	Técnico	Preliminar	(54244059)

26.1.2. Análise	de	Riscos	(54245616)

26.1.3. Anexo	I	-	Instrumento	Medição	de	Resultados	(54607027)

26.1.4. Anexo	II	-	Declaração	de	Visita/Vistoria	(54607075)

26.1.5. Anexo	III	-	Declaração	pela	não	realização	da	Visita	(54607134)

26.1.6. Anexo	IV	-	Modelo	proposta	preços	(54607161)

27. SEGUE	PARA	APRECIAÇÃO.

27.1. Segue	para	apreciação.

	

EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO	(EPC)
	

(documento	assinado	eletronicamente)
Fabrício	Pinheiro	Guimarães
Unidade	de	Suporte	Operacional

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Coordenadora
	

(documento	assinado	eletronicamente)
Ana	Cláudia	Soares	Pereira

Unidade	de	Suporte	Operacional
Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Coordenadora

	
(documento	assinado	eletronicamente)

André	Luis	Jacinto
Setor	de	Tecnologia	da	Informação	e	Saúde	Digital

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Planejamento
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(documento	assinado	eletronicamente)

Hélio	Fabrício	de	Souza
Setor	de	Infraestrutura	Física

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Planejamento
	

(documento	assinado	eletronicamente)
Diovânio	da	Silva	Reis
Setor	de	Administração

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	-	Administrativo
	
	

Com	base	na	delegação	de	competências,	aprovo	o	Termo	de	Referência	e	encaminho	ao	Setor	de	Administração	para	proceder	à
instrução	do	processo	administrativo.

	
(assinado	eletronicamente)

Gerente	Administrativo	-	HU/UFSC-EBSERH

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabrício	Pinheiro	Guimarães,	Chefe	de	Unidade,	em	20/01/2026,	às
13:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Andre	Luis	Jacinto,	Analista	de	Tecnologia	da	Informação,	em
20/01/2026,	às	13:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Helio	Fabricio	de	Souza,	Engenheiro(a)	Eletricista,	em	21/01/2026,
às	15:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodolfo	Amando	Schmitz,	Gerente,	Substituto(a),	em	22/01/2026,
às	12:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Claudia	Soares	Pereira,	Analista	Administrativo,	em
23/01/2026,	às	10:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57209269	e	o	código
CRC	2C833621.

Referência:	Processo	nº	23820.007861/2025-27 SEI	nº	57209269
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade,	Florianópolis/SC,	CEP	88036-800

(48)	3721-9102	-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br
		

Declaração	-	SEI

		

Processo	nº	23820.007861/2025-27

Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

		

ANEXO	II	

	

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE		IMPEDIMENTOS

RAZÃO	SOCIAL:_________________	,	inscrita	no	CNPJ	nº	XX.XXX.XXX/XXXX-XX,	declara		para	fins	do	disposto	no	Art.	38
da	Lei	13.303/2016,	no	Art.	69	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	2.0,	e	no	art.	18,	XI,	da	Lei	n.º
15.080/2024,	que	NÃO	se	enquadra	nas	condições	de	impedimento	estabelecidas	abaixo:

	

Art.	69	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:
I	-	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	-	declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea,
no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	-	cujo	administrador	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	 impedida	ou	declarada	inidônea,	no
período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VIII	 -	 que	 tiver,	 nos	 seus	 quadros	 de	 diretoria,	 pessoa	 que	 participou,	 em	 razão	 de	 vínculo	 de	mesma	 natureza,	 de
empresa	declarada	inidônea;
IX	-	cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

X	 -	 cujo	administrador	ou	 sócio	detentor	de	mais	de	5%	 (cinco	por	 cento)	do	capital	 social	 seja	 integrante	de	órgão
estatutário	da	Ebserh;

XI	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	integrante	do	Ministério
da	Educação	ou	de	 Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	 signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;			

XII	 -	 integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 exercício	 na	 Ebserh,	 bem	 como	 integrante	 do
Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a
Ebserh;																																																																																																																												

§	1º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:
I	-	à	contratação,	como	pessoa	física	ou	em	procedimentos	licitatórios,	na	condição	de	licitante,	de	integrante	de	órgão
estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como	de	integrante	do	Ministério	da	Educação	ou
de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
II	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área	responsável
pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	 autoridade	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de	 contratos	 de	 gestão	 com	 a
Ebserh.

III	-	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com	a
Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

	

Florianópolis/SC,	______	de	_________________de	202x.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Siusiane	Lovato,	Analista	Administrativo,	em	15/12/2025,	às	15:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56286368	e	o	código
CRC	E57F1DA2.

Referência:	Processo	nº	23820.007861/2025-27 SEI	nº	56286368
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	SANTA	CATARINA
Rua	Profa.	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº	-	Bairro	Trindade

Florianópolis-SC,	CEP	88036-800
-	http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Processo	nº	23820.007861/2025-27

CONJUR	-	Contrato	-	Serviços	(cont	sem	DEMO)	-	atualizado	em	11/04/2025

TERMO	DE	CONTRATO	-	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	CONTINUADO	SEM	REGIME	DE	DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA

	

CONTRATO	Nº	....................,	CELEBRADO	ENTRE	A	EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS
HOSPITALARES	-	EBSERH	-	FILIAL	HU/UFSC	E	A	EMPRESA......

	

CONTRATANTE:	 EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES	 –	 EBSERH,	 empresa	 pública	 com
personalidade	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 vinculada	 ao	 Ministério	 da	 Educação	 -	 Através	 de	 sua	 filial	 HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO	 PROFESSOR	 POLYDORO	 ERNANI	 DE	 SÃO	 THIAGO,	 DA	 UNIVERSIDADE	 FEDERAL	 DE
SANTA	CATARINA	(HU-UFSC),	situado	à	Rua	Professora	Maria	Flora	Pausewang,	s/nº,	Trindade,	Florianópolis/SC	–
CEP	88036-800,	 inscrita	 no	CNPJ	 sob	 o	 n°15.126.437/0034-01,	 neste	 ato	 representada	por	 seu	Superintendente,	 Sr.
Spyros	Cardoso	Dimatos,	matrícula	SIAPE	nº	1519820,	nomeado	pela	Portaria-SEI	n.º	86,	de	27	de	março	de	2023,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 nº	 1523,	 de	 29	 de	 março	 de	 2023	 e	 por	 seu	 Gerente	 Administrativo,	 Sr.	Nélio
Francisco	 Schmitt,	 matrícula	 SIAPE	 nº	 1158808,	 nomeado	 pela	 Portaria-SEI	 n.º	 216,	 de	 26	 de	 outubro	 de	 2022,
publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	1423,	de	27	de	outubro	de	2022,	ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	art.
154	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0	(RLCE	2.0);

CONTRATADA:	 ....................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 n.º	 ....................,	 com	 sede
na	 ....................,	 CEP	 ....................,	 representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 CPF	 n.º	 ....................,	 conforme	 atos
constitutivos	da	empresa	ou	procuração	apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23820.007861/2025-27,	 de	 acordo	 com	 o	 Pregão	 Eletrônico	 n
.º.....................,	proposta	comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a
CONTRATADA	 celebram	 o	 presente	 Termo	 de	Contrato,	 nos	 termos	 da	 Lei	 n.º	 13.303,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2016,	 do
Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	do	Decreto	n.º	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	do	Regulamento	de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0	(RLCE	2.0),	dos	normativos	internos	da	Ebserh	e	mediante	as	cláusulas	e
condições	estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação,	 por	 meio	 de	 locação	 de	 serviços,	 de	 empresa
especializada	 prestadora	 de	 serviço	 de	 solução	 de	 telefonia,	 compreendendo:	 fornecimento,	 instalação,
configuração	 e	 manutenção	 de	 todos	 os	 equipamentos,	 materiais	 e	 softwares,	 com	 suporte	 técnico	 e
reposição	 de	 peças	 de	 central	 telefônica	 para	 serviço	 de	 telefonia	 100%	 IP	 (VoIP);	 placas	 conversoras	 de
linhas	telefônicas	analógicas	para	digital/VOIP	(Adaptador	de	Telefone	Analógico	-	ATA);	Gateway	E1	Digital
VOIP.	 O	 serviço	 deverá	 oferecer	 sistema	 de	 comunicações	 unificadas,	 Contact	 Center,	 URA	 (Unidade	 de
Resposta	 Audível)	 e	 correio	 de	 voz,	 além	 de	 previsão	 de	 migração	 dos	 atuais	 ramais	 analógicos	 para
digitais/VOIP	e	suporte	técnico	integral,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. A	 solução	 deve	 ser	 composta	 pela	 locação	 de	 Central	 telefônica	 Digital/VOIP	 para	 no	 mínimo	 600
ramais,	 locação	de	Placas	conversoras	de	 linhas	telefônicas	analógicas	para	digital/VOIP	(Adaptador	de	Telefone
Analógico	 -	 ATA)	 para	 300	 linhas,	 locação	 de	 01	 Gateway	 E1	Digital	 VOIP	 e	 serviço	 de	 instalação,	 operação	 e
manutenção	 de	 equipamentos	 e	 softwares.	 Deve	 possibilitar	 a	 operação	 da	 central	 em	 nível	 de	 usuário
(Telefonistas)	e	reutilização	da	numeração	dos	ramais	já	instalados	no	âmbito	do	HU-UFSC/EBSERH.

1.1.2. Discriminação	do	objeto:

GRUPO ITEM CATSER NATUREZA	DE
DESPESA DESCRIÇÃO	DO	SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

001

1 19739 339039-58 Locação	de	01	Central	telefônica	Digital/VOIP	para	no
mínimo	600	ramais MÊS 24

2 19739 339039-58
Locação	de	Placas	conversoras	de	linhas	telefônicas
analógicas	para	digital/VOIP	(Adaptador	de	Telefone
Analógico	-	ATA)	para	300	linhas.

MÊS 24
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3 19739 339039-58 Locação	de	01	Gateway	E1	Digital	VOIP MÊS 24

4 19739 339039-58 Serviço	de	instalação,	operação	e	manutenção	de
equipamentos	e	softwares

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	REGIME	DE	EXECUÇÃO,	ENTREGA	E	RECEBIMENTO

2.1. O	regime	de	execução,	as	condições	de	entrega	e	de	 recebimento	do	objeto	estão	definidos	no	Termo	de
Referência.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 ....................	 (....................),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de
R$	....................	(....................).

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA	dependerão
dos	quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

3.4. A	 forma,	 o	 prazo	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	E	CRONOGRAMA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 é	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 meses,	 com	 início
em	....................	e	encerramento	em	.....................,	prorrogável	por	até	5	(cinco)	anos,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE
2.0.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Gestão/Unidade:	155913

Programa	de	Trabalho	10302511885850042

PTRES	234203

Natureza	de	Despesa	339039

Fontes:	1002A003NR

PI:	UGM50000000

Atividade:	9218

5.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.	

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

6.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	de	execução	na	presente	contratação.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO	

7.1. Deverá	 ser	 observada	 as	 garantias	 mínimas	 previstas	 no	 Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor,	 Lei	 nº
8.078/1990.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

8.1. As	obrigações	da	CONTRATANTE	e	da	CONTRATADA	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência,	sendo
que	 constitui	 especificamente	 obrigação	 da	 CONTRATADA	 conhecer	 os	 princípios,	 valores	 éticos	 e	 normas
estabelecidas	 pelo	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 Ebserh,	 assim	 como	manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 em
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compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	sua
contratação.

9. CLÁUSULA	NONA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

9.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

10.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

10.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

10.2.1. de	 forma	unilateral,	 assegurada,	 no	 regular	 processo	 administrativo,	 a	 prévia	 defesa	 com	prazo	 não
inferior	a	10	(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;

10.2.1.1. A	 rescisão	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

10.2.1.2. A	 critério	 da	 CONTRATANTE,	 caso	 exista	 risco	 ao	 regular	 funcionamento	 da	 unidade,	 o	 prazo
referido	no	item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

10.2.2. por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja	 conveniência	 para	 a
CONTRATANTE	e	para	a	CONTRATADA;

10.2.3. por	determinação	judicial.

10.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
69	do	RLCE	2.0.

10.4. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 formalizada	 por	 Termo	 de	 Encerramento	 ou	 Termo	 de	 Rescisão,	 será
precedida,	sempre	que	possível,	de:	

10.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

10.4.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

10.4.3. indenizações	e	multas.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	REAJUSTE

11.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA–	FISCALIZAÇÃO

12.1. A	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 será	 efetuada	 por	 Comissão/Representante	 designado
pela	CONTRATANTE,	na	forma	definida	no	Termo	de	Referência.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	SUBCONTRATAÇÃO

13.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais	 alterações	 contratuais	 serão	 regidas	 pelo	 art.	 171	 e	 seguintes	 do	 RLCE	 2.0,	 bem	 como	 pelas
regras	definidas	no	Termo	de	Referência.

14.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	contratual	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada
a	celebração	de	termo	aditivo.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	ANTINEPOTISMO	

16.1. É	 vedada	 a	 utilização	 pela	CONTRATADA,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de
agente	público	ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7º	do
Decreto	n.º	7.203/2010.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS

17.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.
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18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	CASOS	OMISSOS

18.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	RLCE	2.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	PUBLICAÇÃO

19.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	o
art.	 155	 do	 RLCE	 2.0,	 assim	 como	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas,	 conforme	 a	 Lei	 de	 Diretrizes
Orçamentárias.

20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

20.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

20.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação
aos	dados,	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma
ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e
penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida	 divulgação	 e	 descuidada	 ou	 incorreta	 utilização,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa;

20.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos
patrimoniais	disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996;

20.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022;

20.1.4. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

20.1.4.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.

20.1.4.2. a	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito	 em	 relação	 à	 Administração	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de
termo	aditivo	ao	presente	contrato.

20.1.4.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as
condições	de	habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito
e	 a	 realização	 dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do
cessionário,	bem	como	à	comprovação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar,
nos	termos	do	art.	69	do	RLCE	2.0,	que	não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber
benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	conforme	o	art.	12	da	Lei	n.º	8.429/1992,	e	que	foi	observada	a
Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

20.1.4.4. o	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)
pela	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao
pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	aplicáveis	no	regime	jurídico	incidente	sobre	o	contrato,	incluindo	a
possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,
quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.

20.1.4.5. a	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	 sob	a	 integral
responsabilidade	do	contratado.

21. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SEGUNDA	–	FORO

21.1. É	 eleito	 o	 Foro	 da	 Justiça	 Federal,	 Subseção	 Judiciária	 de	 Florianópolis/SC,	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Florianópolis/SC,	data	da	assinatura	Eletrônica

	

	

____________
CONTRATANTE

(assinado	eletronicamente)
SPYROS	CARDOSO	DIMATOS

Superintendente	–	HU/UFSC-EBSERH
Portaria-SEI	n.º	86,	de	27/03/2023

	
(assinado	eletronicamente)

NÉLIO	FRANCISCO	SCHMITT
Gerente	Administrativo	-	HU/UFSC-EBSERH

Portaria-SEI	n.º	216,	de	26/10/2022

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Marta	Rodrigues	dos	Santos,	Assistente	Administrativo,	em
15/12/2025,	às	10:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56262662	e	o	código
CRC	B2082A29.

Referência:	Processo	nº	23820.007861/2025-27 SEI	nº	56262662
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